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Assunto: Moção aprovada por unanimidade na A. Geral da LAHC

Anexos: Moção Fusão_ Hospitai_2012.doc; Convocatoria Assembleia 201 2.doc; Moção Fusão
Hospitais.doc; Assembleia Municipal Coimbra.doc

Exma. Senhora Presidente da
XII Comissão Parlamentar da Saúde
Dr. a Maria Antónia d€ Almeida Santos

Para o devido conhecimento, solicitando uma Audiência a essa Comissão Parlamentar em defesa da
Saúde da população da Zona Centro, junto se anexa a Moção da LAHC acerca da criação do Centro
Hospitalar e Universitário de Coimbra. (CHUC), e as suas nefasta consequências na articulação do
SNS desta Região.
Para mais se informa que esta Moção foi aprovada por unanimidade na Assembleia Geral da Liga dos
Amigos do Hospital dos Covões (LACH), realizada no dia 30/03/2012, pelas 2130 horas.

Com os mais respeitosos cumprimentos

Armando Gonsalves
Presidente da Direcção.

Em anexo: Moção, respectiva Convocatória e Documentos de 2010 que clarificam actual Moção

15-03-2013



MOÇÃO

Na sequência da Assembleia-geral Extraordinária dos sócios da LAHC. realizada no dia 25 de Novembro de 2010.
pelas 21 horas numa das salas do Auditório do Hospital dos Covões, face á decisão governamental da fusão do Centro
Hospitalar de Coimbra, EPE, com os Hospitais da Universidade de Coimbra, EPE. e com o Centro Hospitalar
Psiquiátrico de Coimbra, pretendendo criar uma nova Entidade designada por Centro Hospitalar e Universitário de
Coimbra — CHUC, foram aprovadas as seguintes decisões:

1° - Os oitocentos mil Utentes do Hospital Geral dos Covões não podem ser prejudicados no que respeita à
assistência no Serviço de Urgência Polivalente pelo que este deve manter a sua qualidade, garantindo todas as
suas valências e o seu funcionamento durante 24 horas;

2° - Isto só é possível se todos os Serviços que constituem o Hospital Geral dos Covões mantiverem e
desenvolverem a qualidade e a humanidade dos cuidados que prestam;

3° - Enviar esta Moçào a 5. Exas. o Senhor Presidente da República, o Sr. Presidente da Assembleia da Republica,
o Sr. Primeiro-ministro, a Senhora Ministra da Saúde, aos Grupos Parlamentares da Assembleia da Republica, à
Comissão Parlamentar de Saúde, às Câmaras e Assembleias Municipais e Juntas de Freguesia da sua área de
mfli cia assim como as Ordem dos Medicos e dos Enfermeiros Sindicatos e Comunicação Social

Apesar de uma decisão como a criação do CHUC nunca ter sido tomada a nível nacional, nem em nenhum país
civilizado, uma vez que reúne o maior Hospital Central Geral do País (os HUC) com o 6° maior Hospital Geral
Central do País (o CHC), que com os hospitais Psiquiátricos tem mais de 2300 camas, esta anacrónica decisão
acabou por ser tomada e o CHUC é hoje um facto, o que irá desarticular a assistência em toda a Zona Centro
constituída por dois milhões e quatrocentos mil Utentes, acrescida de 400 mil Utentes afectos à área de influência
do Hospital de Viseu que Constitui o 3° Hospital Central Geral da Zona Centro.

A LAHC desenvolveu, desde esta data, acções de esclarecimento e discussão com as Entidades atrás referidas sendo
de salientar a entrevista à Senhora Ministra da Saúde — Dr.a Ana Jorge e o envio de vários documentos, acerca deste
assunto, ao Senhor Ministro da Saúde — Dr. Paulo Macedo, que culminaram com o pedido de revogação do Decreto
n°30/2011, no que respeita á fusão dos dois Hospitais Centrais de Coimbra e da Zona Centro.

De referir, também, a entrevista com actual Presidente do Conselho de Administração do CHUC, Senhor Dr, José
Martins Nunes, que apesar da sua capacidade de diálogo e de pretender que as alterações resultantes da fusão dos
Hospitais seja analisada e discutida não vai poder repôr na Zona Centro os dois Serviços de Urgências Polivalentes, a
funcionar 24 h /dia, nem manter todos os Serviços que apoiam estas Urgências.

CoL*Jerando que a Zona Centro necessita destes dois Hospitais Centrais Gerais, com respectivas Urgências
Polivalentes para possuir os três Hospitais Centrais a que a população tem direito (HUC CHC e Hospital de Viseu
decidimos tomar as seguintes posições

1. Convidar todas as Entidades que nos comunicaram a sua solidariedade ou que tomaram quaisquer
posições públicas coincidentes com as da LAHC a estar connosco na defesa da existência de 3 Hospitais
Centrais Gerais com Urgências Polivalentes na Zona Centro;

2. Pedir uma audiência à Comissão Parlamentar da Saúde, para lhes dar a conhecer as razões que nos
levam a estar contra a Fusão dos Hospitais Centrais por constituir um enorme prejuízo à assistência dos
doentes na Zona Centro, desarticulando o Serviço Nacional de Saúde, nesta Região.

Pe1’A Direcção da LAHC

Armando Gonsalves



CONVOCATÓRIA AssEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA DA LAHC

Convocam-se todos os Sócios da LAHC para a Assembleia-Geral a reahzar dia 30 de Março de

pelas 21.00 horas na Sala de Aulas do Serviço de Gestão da Formação e Documentação (no edifício do

Auditório) do Hospital Geral, com a seguinte Ordem de Trabalhos:

Ponto Único - Análise e aprovação das contas referentes ao ano de 2011;

De acordo com os Estatutos da LAHC a Assembleia iniciar-se-á 30 minutos após a hora marcada com

qualquer n° de Sócios.

CoNvOcATÓRIA AssEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRiA DA LAHC

Na sequência desta Assembleia haverá, na mesma data e no mesmo local, com início às 21.30 Horas, uma

Assembleia Ordinária com a seguinte Ordem de Trabalhos:

1 - Informaçães

2 - Apresentação e discussão do Programa para o ano de 2012

Coimbra, 06 de Março de 2012

Nota: Também, de acordo com os Estatutos da LAHC a Assembleia iniciar-se-á 30 minutos após a hora marcada com

qualquer n° de Sócios.

O Presidente da Mesa da Assembleia

(Dr, António Amaut)

INFORMAÇÃO

Solicita-se de acordo com carta enviada anterormente. que, caso não tenha procedido ao pagamento da quota
relativa ao ano de 2012, que proceda ao referido pagamento utilizando, para isso, o envelope selado e endossado que
se anexa ou proceder ao referido pagamento no dia da Assembleia Geral.

ANGARIAçÃo DE NOVOS Sõcios

A Angariação de novos Sócios é indispensável para atingirmos os nossos objectivos. Em anexo enviamos um Boletim

de Inscrição para que possa angariar um no Sócio. Esta inscriço pode ser entregue nas Assembleias ou enviada

por correio para o apartado da LAHC.



MOÇÂO

A Assembleia-geral Extraordinária dos sócios da LAHC, realizada no dia 25 de Novembro de 2010, pelas 21
horas numa das salas do Auditório do Hospital dos Covões, analisou a decisão governamental da ftisão do Centro
Hospitalar de Coimbra, ElE., com os Hospitais da Universidade de Coimbra, E.P E. e com o Centro Hospitalar
Psiquiátrico de Coimbra, pretendendo criar unia nova Entidade designada por Centro Hospitalar e Universitário
de Coimbra — CHUC,

Uma decisão deste tipo, nunca foi tomada a nível nacional, nem em nenhum país civilizado, uma vez que
reúne o maior Hospital Central Geral do País (os HUC) com o 6° maior Hospital Geral Central do País (o
CHC), que são os Hospitais Centrais Gerais, pilares da assistência em toda a Zona Centro, garantindo a
assistência a dois milhões e quatrocentos mil Utentes, uma vez que o Hospital de Viseu, também Hospital
Central, assiste, nesta qualidade, aos Utentes da sua área de influência (quatrocentos mil)

De salientar que o CHC, é constituído pelo Hospital Geral dos Covões, pela Maternidade Bissaya-Barreto e pelo
Hospital Pediátrico. No que respeita a áreas de influência, se tivermos em conta a referenciação primária,
ecundaria e terciaria da Urgência do Hospital Geral dos Covões - so este hospital - garante a assistência a
erca de 800 mil Utentes numa área que abrange, Coimbra-Sul, toda a área compreendida entre o sul do Distrito
de Aveiro (ao Norte), o Distrito de Leiria (a Sul) e ultimamente acrescida pelo Distrito de Castelo-Branco.
No que respeita ao Hospital Pediátrico, único Hospital Central Especializado em Pediatria da Zona Centro
a sua área de influência (primária, secundária e terciária) abrange, cerca de 2 milhões e oitocentos mil habitantes,
sendo a sua Urgência apoiada pela tJrgência do Hospital dos Covões, nomeadamente pelas especialidades
de Oftalmologia, Estomatologia, Otorrinolaringologia, Neu rociru rgia e Pneumologia.

A Administração Central do Serviço de Saúde publicou no l trimestre de 2008 um documento que reflecte o grau
de satisfação de utentes das diversas Unidades Públicas de Saúde em Portugal - último estudo desta dimensão.
Neste documento pode confirmar-se a óptima classificação do Serviço de Urgência Polivalente do Hospital
Geral dos Covões que aparece claramente distinguido como o 2° melhor em Portugal nos diversos itens em
avaliação. Só ficou ligeiramente atrás do Hospital de Santo António (Porto) e, estes dois, a longa distância
de todos os outros.

Perante estes facto e conhecendo todo o percurso do CHC desde a sua fundação, a LAIIC defende, de
acordo com os seus Estatutos e tendo em vista o Direito á Saúde - consagrado no art. 64 da Constituição da
.epublica Portuguesa - o seguinte;

1° - Os oitocentos mil Utentes do Hospital Geral dos Covões não podem ser prejudicados no que respeita
à assistência no Serviço de Urgência Polivalente pelo que este deve manter a sua qualidade, garantindo
todas as suas valências e o seu funcionamento durante 24 horas;

2° - Isto só é possível se todos os Serviços que constituem o Hospital Geral dos Covões mantiverem e
desenvolverem a qualidade e a humanidade dos cuidados que prestam;

3° - Enviar esta Moção a S. Exas. o Senhor Presidente da República, o Sr. Presidente da Assembleia da
Republica, o Sr. Primeiro-ministro, a Senhora Ministra da Saúde, aos Grupos Parlamentares da Assembleia da
Republica, à Comissão Parlamentar de Saúde, às Câmaras e Assembleias Municipais e Juntas de Freguesia da sua
área de influência assim como às Ordem dos Médicos e dos Enfermeiros, Sindicatos e Comunicação Social.

Pei’ A Direcção da LAHC

Armando Gonsalves



Li

Esclarecimento à Assembleia Municipal de Coimbra da Moção aprovada pela Assembleia Geral

Extraordinária da LAHC em 25 de Novembro de 2010, acerca da decisão governamental da fusão

do Centro Hospitalar de Coimbra, E.P.E., com os Hospitais da Universidade de Coimbra, E.P.E. e com o

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra, pretendendo criar uma nova Entidade designada por Centro

Hospitalar e Universitário de Coimbra C’HUC.

1 — Reafirmar que se trata fundamentalmente da fusão dos dois únicos Hospitais Centrais

Gerais com Serviço de Urgência polivalente que estão localizados em Coimbra mas que dão

assistência à população de toda a Zona Centro (dois milhões e oitocentos mil habitantes) e que

só a fusão destes dois hospitais (CHC, E.P.E e HUC, E.P.E.) origina uma estrutura hospitalar

com 1.900 camas às quais acresce as 470 camas do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

pelo que o que a Tutela pretende é por a funcionar, com beneficio para os doentes de Coimbra e

da Zona centro, uma estrutura hospitalar com 2.370 camas’

2. - Informar que em Portugal, só existem 14 Hospitais Centrais com Urgência polivalente e que

esta medida de unir, num só, os dois únicos Hospitais Centrais Gerais da Zona Centro com

Urgência Polivalente, enquanto, por exemplo, o Norte do País fica com os quatro Hospitais

Centrais Gerais com Serviço de Urgência Polivalente, é idêntica à que resultaria da decisão de

unir na Zona Norte o Hospital de Santo António com o Hospital São João. De salientar que a

fusão dos outros hospitais anunciada no Orçamento para o ano de 2011 não tem nada a ver com

a que se pretende pôr em execução na Zona Centro, pois, unem Hospitais de grande ou média

dimensão com estruturas hospitalares especializadas ou de pequena dimensão, e portanto com

menores dificuldades de gestão e menores consequências para os profissionais de saúde e para

os utentes

3. — Dar a conhecer que as normas de gestão que imperam, desde há muitos anos, na União

Europeia, mostram que a boa funcionalidade e o melhor rendimento dos hospitais se consegue

com unidades que não ultrapassem as 600 a 800 camas.

Normas de gestão que durante todo o processo de formação do Centro Hospitalar de Coimbra já
eram apontadas pelo Prof. Bissaya-Barreto quando nos cinco a seis anos que precederam á

abertura do CHC, pugnou que Coimbra e a Zona Centro tivessem dois Hospitais Centrais de

Excelência: um Hospital Universitário e um Hospital Cidade.



O ebate sobre esta questão constituiu um autêntico referendo que levou à formação do Centro

Hospitalar de Coimbra ainda antes da transferência dos HUC para as suas actuais instalações.

4. - No que respeita ás normas relativas à população que serve um Hospital Central Geral com

Serviço de Urgência polivalente todas elas, a nível europeu, apontam para um Hospital Geral

Central para cada 800 mil a um milhão de habitantes, o que mostra que a existência de dois

Hospitais com estas características na Zona Centro está correcta: dois hospitais para cerca de

dois milhões e quatrocentos mil habitantes, dado que 400 mil são da área de influência do

Hospital Distrital de Viseu, que é considerado um Hospital Central mas não possui Urgência

polivalente (o seu Serviço de Urgência é médico-cirúrgico) pelo que tem, em algumas situações,

de recorrer a Hospitais com Serviço de Urgência polivalente, nomeadamente aos HUC. Também

está de acordo com estas normas a existência de 14 unidades Hospitalares para os 10 milhões

de Portugueses.

5. — É necessário não escamotear a realidade de que o Orçamento para o ano de 2011, em que

está inserido este processo, é um orçamento profundamente restritivo e que a fusão executada

na Zona Centro é diferente de todas as outras. Por outro lado, não houve estudos prévios para a

tomada duma decisão desta envergadura, pelo que qualquer modificação na estrutura Hospitalar

existente deve resultar de estudos aprofundados e de consensos alargados sob pena de se

tomarem decisões que originam enormes prejuízos para a assistência médica na Zona Centro,

com repercussões negativas nunca vistas no funcionamento do Serviço Nacional de Saúde, dado

que não é legitimo poupar no SNS sacrificando a acessibilidade e a qualidade da assistência

médica aos Utentes de Coimbra e da Zona Centro.

6. - Lembrar que o Serviço de Urgência do Hospital Geral do CHC, E,P.E, esteve encerrada no

período nocturno durante um ano, sendo os doentes assistidos nos HUC, o que trouxe tantos

problemas e sacrifícios que, à data, a Assembleia Municipal constitui uma comissão em que

estavam integradas representantes dos dois Hospitais que conseguiram, após audiência com a

Comissão Parlamentar da Saúde, a reabertura do Serviço de Urgência do Hospital dos Covões

durante 24 horas, e de acordo com noticias saídas no Diário de Coimbra, cujas cópias se

anexam.

7. — Termino solicitando que esta Assembleia acompanhe todo este processo tomando as

decisões adequadas em defesa da Saúde em Coimbra e na Zona Centro.

Coimbra 28 de Dezembro de 2010

Pel’ A Direcção

)
Armdo Gonsalves
Presidente da LAHC



A Direcção da LAHC roga ao Governo que reveja e revogue o Dec. Lei 3012011,
no que respeita á Fusão dos Hospitais Centrais de Coimbra

Em carta enviada ao senhor ministro da Saúde do actual Governo, como já tínhamos feito à
Senhora Ministra da Saúde do anterior Governo, remetemos os documentos, que divulgamos:

Considerações sobre o impacto na assistência médica na Zona Centro resultante da fusão dos
Hospitais Gerais Centrais de Coimbra e da Zona Centro

sequência da Moção aprovada na Assembleia-geral Extraordinária dos sócios da LAHC, realizada no
dia 25 de Novembro de 2010, atempadamente, enviada a 5. Exas. o Senhor Presidente da República, o Sr.

Primeiro-ministro, a Senhora Ministra da Saúde, e à Comissão Parlamentar de Saúde, a Direcção da LAHC
em reunião do dia 21/04/2011, analisou o documento que resultou de duas reuniões dos Directores de
Departamento do CHC, E.P.E. (Hospital Geral do CHC - Covões, Maternidade Bissaya-Barreto e Hospital
Pediátrico), com a Ordem de Trabalhos: “CHUC, o futuro” e considerou importante enviar ás mesmas
Entidades as posições assumidas na reunião da Comissão Inter-Departamental do CHC, EPE. em 29 de
Março de 2011, que se anexa, com algumas considerações daLAHC.

Esta decisão resulta de verificarmos mais uma vez que a LAHC tem a razão em todas as posições
assumidas e, nomeadamente, quando defende, de acordo com os seus Estatutos e tendo em vista o Direito á

Saúde — consagrado no art. 64. da Constituição da República Portuguesa — o seguinte:

- Os oitocentos mil Utentes do Hospital Geral dos Covões não podem ser prejudicados no que respeita à
assistência no Serviço de Urgência Polivalente pelo que este deve manter a sua qualidade, garantindo todas
as suas valências e o seu funcionamento durante 24 horas;

2° - Isto só é possível se todos os Serviços que constituem o Hospital Geral dos Covões mantiverem e
desenvolverem a qualidade e a humanidade dos cuidados que prestam;

Estas posições e outras que a LAHC assumiu, que estão de acordo com o referido documento da
Comissão Interdepartamental do CHC, E.P.E., que se anexa, são totalmente contrárias ás posições
assumidas pelo actual Presidente do Conselho de Administração dos Hospitais da Universidade de
Coimbra, na noticia publicada no diário As Beiras, de 16J04/2011, nomeadamente quando, depois de
afirmar que a norma é concentrar a resposta das equipas dos Serviços onde ela necessita de ser
concentrada, refere que a concentração não pode ser total “porque há especialidades onde a procura é
muito grande pelo que não será possível concentrar as equipas e por isso devem manter-se no Centro
Hospitalar as ofertas multifocais que forem necessárias.



Com o a umir destas medidas, sem recurso aos estudos indispensáveis à fusão de Hospitais Centrais e

consequente destruição de uma das duas Urgências Polivalentes da Zona Centro, decide acabar com a

quase totalidade dos Serviços diferenciados no CHC, E.P.E, quando os Serviços dos Hospitais Centrais

de Coimbra e da Zona Centro, se devem manter íntegros e independentes para garantirem as Urgências

Polivalentes do CHC, nomeadamente no Hospital dos Covões e a dos HUC, E.P.E.

Finalmente, consideramos com base no exposto no ponto 3, da posição assumida pela LAHC em
22/02/2011, que não é necessária nem vantajosa, mesmo sob o ponto de vista económico, a criação

do CHUC, uma imensa estrutura hospitalar com dificuldades acrescidas de Gestão, uma vez que se

podem potenciar as sinergias entre os dois Hospitais Centrais de Coimbra, necessários á Zona Centro,

conseguindo reduzir os custos, respeitando as especificidades de cada um e evitando graves problemas

sociais e de assistência médica resultantes desta fusão.

Assim, rogamos que o actual Governo reveja e revogue o Dec. Lei 3012011, no que respeita á Fusão
dos Hospitais Centrais de Coimbra, dado que contraria as normas nacionais (Despacho 5414I2008
/ 28/1108) e as normas internacionais relativas á população a que cada urgência polivalente deve
:arantir assistência médica.

Se tiverem que existir fusões estas devem ser as referidas no ponto 16 da Comissão Inter-Departamental
do CHC.

Coimbra, 28 de Junho de 2011

Pe1’ ADirecção

Arma ndo Gonsalves
Presidente da LAHC



Retnião da Conissão IrterprtaI do CHC. EPE
29deçode2O11
coNcLusõEs

1 O interesse püico deterrrina o caráder essencial da transparência nos procassos de tomla
de decisão que endvem lnstituiçxes çks

2. Terá sido iridaio um processo de fão de dcis Centros spitalares de Cdntra Centro
l-bsØtalar de Ceintra e Centro F-bspitalar Fiquialnco de Ccintra - e um lkpital Lkrsitáno
de Clintra há caros de raio aro

3, O referido processo estará inecrito num conjtrto de radklas previstas em sede de Cçannto
Geral do Estado e, xxtarto, não drec±arrente relaonab com qualquer grux> de racldas de
refamilaão c,b Slsten- de Sade Fkxtuguês ou de rmlloda de prostação de cuidabs de
sa.

4. A fusão das Instituições I-bsptalares adra referida é cLecIo de D. L n° 302)11 de 2 de
rvrçn. Iksum ck resstxxstos nela descritas parece justiflca a referida fusão entre dois
l-hsØtais Gersis e Centras.

5. Não se conhece qualquer es&*31crévio ou i’ecatnendação que aponte quer a necessidade
quer os beneficias quer a axuiêria da referida fusão

6. É desá’el, e a talos os titulas daiiflcadcr, um dete trarsparer*e. aberto e pr±ico scbre
cone a k5gios de irtegraçk e correrrentaridade, a cooceriração de rerirscs das três
unidades e de corrpatiblizaçãi de designas estratéjicos xxla a fusão corro rrelhcr ciirio.
E tarrbém desejá que se defina o rmdo corro a henujeneidade derrqjráflca (se erdstir), a
conerrentarkiaie assistencial e de existidas de protcxdos ou drciitos de colaLoração se
ervem tecnicaarte, na justificação para a referida fusão.

7. Não parece estar assun-icla qualquer definição técnica sdxe o t4x do fusão a efectua

8. O referido processo de fusão, a ter existido pzxsso (o que se desocrrhece em absdito), terá
feito o seu carinho sem que dele tivesse sido dado qualquer cot’iecimento, por nerdtmi das
partes en.dvidas, ou dele decorresse o recessáno e esseral ‘oces do envcívintito de
prdissionais de qualquer das lnstitiiçes em causa.

9 A ter hávicb um processo de fusão o Conselho de ,Ackrinistraçã do O-C, EFE não teve nele
qualquer papel ou partidpaçãi

10. É desconhecido o papel das Conselhos de iristraçã dos EtC e do Q-P de Cciintra no
referido eieual processo de fusão.

11. É dara a prenwpação, a serem verdadeiras as ndídas veroilarias na Qn-unicaçã Sal, com
a tuiçk do OxLsel[o de klnirnistração do Centro I-bspitalar e 1.hvetàio de Oirrbra
que iniciará as suas furções em 1 de Abdl e que pronuncia cri parece irdaar um tipo do fusão
não desejarb pelos profissionais do C}IC, EPE.

12. C Credores de Departarrento e de Serços dkos do I-bsØtal Geral do O-IC, EFE
direciararte erdvicbs em reuniões caxadas para o efeito (por iniciativa dos pirai)
rnarifestaa-n a sua discordancia em relação à ratodologia (a ter haiicb) usada na codtçã
desse eventual processo de fusão colocardo ênfase dara na falta de inforno alasdita desde
o seu início até à publicação em Lei.



13. C dvers Ipatanrtosdo CHC, BEdian a erção para as seçpntes questões:

• A indefiriço em temr de onentaçz5es estrécjcas e os an rancjrrEntos eron&ria e
riarros que hce se vivem são encarados axïn anças ao seu bom fundonanto e à
garantia da quahdarle na prestação de cuidados, drcunetãnda par arnerte reievante no
contexto de um processo de fusão num rr*xja Centro l-pitalar,

• Ë irqueiond a necessidade de neruterção da sua atorrn’ia dinica
• A neloria dos Erectos de Serviço exigem ser aiscidtados pcr txk os respcriss já

erMvidczs ou a erdver neste processo, para, em regrre de paridade, serem elenentos
e partidpai’1osna fomação orgânica da rxa Instituição que deierá ter em conta a história e
a ctitura prápias das InstituiØes intrarIes.

14. O C)-C, EFE soube respeita, ao longo da sua hista, a adção que lhe aMrta de fato de
enver am verdadeiro Centro l-hçitala, no seu papei de çrestador de cuidados
dferendak, todas as fases do ciclo vital. Essa droiristâria excepcional fel, em todos os
nos, nwca decisiva que r pode nem deve ser igoora por qualquer dadsão nenos
pooderada ou não tigorosanente fundarrentacia cxmD parece poder inferir-se das palairas de
Sr. Secretário de Estado recanten’ente repoduzidas na CaTlinicação Sedal.

15. O CHD. EPE tem, na sua história recetie, um processo de dvinIo nune Lhiclale
Fi.nDior cmda de Cdntra Sii que se rrI&n, he em dia, a pmtwer eertes
rest.dtacbs na erridade ssa neto. Pçesar do reli’.o arkno, prcgess, a que
tem sido ado, por questões que lhe são alheias, parece-nos representar passo sigrificetio e
a não irar no contexto das verdadeiras necessidades de aticuiação entre Instituições.

16, Ce [redores de Departarrerto do CHC EFE apresentarão doanento que se situe num rao
estratw afternatio de Centro F-bsØtalar a que diaïa-en, por hipótese, do ixo
Abicfej e que erÁvesia, com rreis e rrbores justificações térxicas, diversas Instituições de
Sa:,de da sua área de inflinda com papéis distintos na cadeia de prestação global de wkklas
de saúde e salvaguardando os pressupostos referidos no ponto 6.
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Exmo Senhor
Dr, José Martins Nunes
Director do Serviço de Anestesiologia dos
Hospitais da Universidade de Coimbra

Tendo tido conhecimento, pelo Diário “as beiras”, datado de 6/12/2011, da sua nomeação como

Presidente do Conselho de Administração do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, a

Direcção da Liga dos Amigos do Hospital dos Covões (LAHC) decidiu solicitar-lhe uma reunião que

tinha programado solicitar, nesta data, ao Senhor Ministro da Saúde.

Para que VExa conheça algumas das posições assumidas, desde 25 de Novembro de 2010, pela

LAHC, em defesa dos doentes de Coimbra e da Região Centro, enviamos em anexo a Moção

aprovada na Assembleia Geral, de 25/1 1/2010 (Doc. n°1), bem como posições assumidas pela

Direcção, nomeadamente o documento apresentado na Assembleia Municipal de Coimbra, em

29/12/20 10, (Doc n° 2) e o documento enviado ao actual Ministro da Saúde, em 28/06/2011, (Doc n°

3) em que solicitávamos a revogação do Decreto Lei 30/2011, no que respeita á Fusão dos Hospitais

Centrais de Coimbra.

Como já foi referido os Hospitais Centrais Gerais com Urgências Polivalentes não pertencem a uma

Cidade mas sim a uma Região, pelo que os rácios de pessoal da saúde e de camas destes Hospitais se

deve fazer em relação á população da Região Centro e não da cidade de Coimbra.

Certos que V.Exa não considera correcto, como nós e outras Entidades, que se tomem decisões antes

de as estudar e que em Coimbra a Saúde é demasiado importante para deixarmos que seja só o Poder

Central de Lisboa a tomar decisões, a Direcção da LAHC não pode aceitar decisões imponderadas e

levianas no que respeita aos Hospitais Centrais e às Urgências Polivalentes da nossa cidade, que com

identidade própria e uma imagem de credibilidade e qualidade que demorou muito a construir,

garantem, de acordo com a Constituição, o Direito à Saúde das populações da Região Centro.

Agradecendo toda a atenção enviamos respeitosos cumprimentos.

Coimbra, 6 de Dezembro de 2011

Direcção

Armando Gonsalves
Presidente da LAHC



Exmo. Senhor Presidente do
Conselho de Administração do
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra
- Dr, José Martins Nunes —

A Direcção da LAHC que tem seguido com preocupação todo processo da Fusão dos HUC e CHC,
reafirma que esta fusão não deveria ter sido consumada sem estudos prévios aprofundados, que
permitissem avaliar todas as consequências para os dois Hospitais Centrais, para as suas urgências
polivalentes, assim como para os todos profissionais das referidas Instituições e para os Utentes da
área de influência, de cada um dos Hospitais.

A primeira consequência negativa desta fusão foi a dotação orçamental deficiente para a manutenção
do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra (CHUC) que deveria manter em funcionamento todos
os Hospitais que o integram sem ter necessidade de originar a extinção de serviços ou de redução no
horário do Serviço de Urgência do Hospital Geral (HG).

Consumada o encerramento da Urgência nocturna do HG que reafirmamos ser prejudicial para os
Utentes e não ser necessário para economizar, vimos agora alertar para “a decisão superior’ de
transformar a urgência polivalente do HG numa urgência médico-cirúrgica, o que também foi
anunciado para outros Hospitais como Almada, Evora e Gaia.

Esta desclassificação foi o que levou a Direcção da LAHC, na sua reunião de 24/07/2012, a solicitar a
VExa uma reunião urgente, para saber o que de concreto significa esta decisão e as suas
consequências para os profissionais e para os Utentes dos dois Hospitais e, por outro lado, salientar
que a deslocação de Serviços do HG para os HUC, inviabiliza não só a Urgência Polivalente como
põe em causa a Urgência Médico-Cirúrgica e o funcionamento do HG como Hospital Central.

Informa-se V. Exa que nesta data seguiu, também, um pedido de reunião urgente, sobre o mesmo
assunto e nos mesmos termos, para o senhor Presidente da Associação de Municípios do Baixo
Mondego

Coimbra, 24 de Julho de 2012

A Direcção

Armando Gonsalvs
Presidente da LAHC



O SERVIÇO NACiONAL DE SAÚDE, DIREITO CONSTITUCIONAL,
GARANTE A SAÚDE A ToDos OS PORTUGUESES

Há. 33 anos, num acto histórico, o então Ministro, Dr. António Arnaut criou o Serviço Nacional de

Saúde (SNS), universal, geral e gratuito, o que em muitos Países ainda não existe e que nos EUA só

Obania conseguiu implementar tendo em vista garantir o Direito à Saúde a toda a população.

O Direito à Protecção da Saúde e o dever de a defender e promover, esta consagrado no art 64, da

Constituição da República Portuguesa, onde se afirma que o Direito à saúde é realizado através de

um Serviço Nacional de Saúde universal e geral que, por força de revisão constitucional, passou a

ser tendencial mente aratuito.

O Direito à Saúde está consagrado na Declaração Universal dos Direitos do Homem, promulgado

pela Assembleia-Geral da ONU, em 10 de Dezembro de 1948 e faz parte da Doutrina do Concílio

do Vaticano II (1961 — 1965).

A importância do SNS é visível quando comparamos a mortalidade infantil que em 1980 era a pior

da Europa, (taxa de mortalidade de 30 por mil), com a mortalidade infantil em 2010, que passou a

ser a quarta melhor do mundo (taxa de mortalidade de 3 por mil). No que respeita à esperança de

vida à nascença que era, também, a pior da Europa, passou a ser em 2010 idêntica a dos EIJA e

muito próxima da média europeia.

No entanto estes e outros indicadores de Saúde começaram a piorar e de acordo com o Relatório de

Desenvolvimento Humano das Nações Unidas, a nossa posição em relação ao compromisso com a

Saúde, Acesso, Serviços e Recursos tem vindo a piorar nos últimos anos

Este facto deve-se, ao aumento do tempo de espera no acesso a consultas, a cirurgias e a meios

complementares de diagnóstico resultante da falta de profissionais de saúde, nomeadamente de

médicos de família, nos Centros de Saúde e de uma gestão hospitalar que leva á desorganização dos

Serviços e à destruição de alguns Hospitais.

Como exemplo frisante, refere-se a fusão dos dois Hospitais Gerais Centrais da Zona Centro, os

únicos com Serviços de Urgência Polivalente, na Região Centro, Esta medida, única no Pais, faz

com que a Região Centro fique apenas com um Hospital Geral Central e com um Serviço de

Urgência Polivalente, com graves repercussões para os 800 mil habitantes da área de influência do

Hospital Geral dos Covões e também para os habitantes da área de influência dos Hospitais da

Universidade de Coimbra, uma vez que o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra (CHTJC)

passa a ser uma estrutura de anormal dimensão e de dificil e complexa gestão, com uma área de

influência que ultrapassa os 2 milhões de habitantes.



t)e salientar, que em Agosto de 2011, o então Director dos Hospitais da Universidade de Coimbra,

Prof Fernando Regateiro, na página 8, do documento que enviou ao actual Ministro da Saúde,

sugeria a fusão/extinção precoce de Serviços do Hospital dos Covões, iniciando-a pela extinção de

vários Serviços deste Hospital que eram absorvidos pelos Serviços dos Hospitais da Universidade

de Coimbra, o que não se concretizou por nunca ter tomado posse como Presidente do Conselho de

Administração do CHUC.

O actual Presidente — Dr. José Martins Nunes, depois de afirmar que não tomaria posições sem um

estudo detalhado em que seriam ouvidos os elementos de todos os Hospitais que constituem o

CHUC acabou por pôr em prática, a fusão/extinção do Hospital dos Covões, começando pelo

encerramento do Serviço de Urgência do Hospital dos Covões no período nocturno e de acordo com

o Boletim da Direcção do CHUC, n° 50, de 14/08/2012, fundindo Serviços e nomeando apenas um

Director, por Serviço, o que equivale não só à destruição de Serviços como à destituição de um

Director em cada Serviço.

De salientar que estas medidas tomadas sem haver um Plano Director aprovado pelo Ministro da

Saúde, levam à destruição do Hospital dos Covões, um dos dois Hospitais Centrais da Zona Centro.

Para confirmar a ilegalidade destas medidas e do Plano Director enviado para o Sr. M, da Saúde,

(reenviado ao C, de A. do CHUC) pedimos o parecer a uma Instituição adequada e competente.

De acordo com o actual Ministro da Saúde, o Serviço de Urgência do Hospital dos Covões já fora

desclassificado passando de polivalente para urgência médico-cirúrgica. Tal medida, implica, no

entanto, a existência de todos os Serviços para apoio ao Serviço de Urgência, excepto a urgência de

neurocimrgia que só existe nas urgências polivalentes.

Tudo se está a concretizar no sentido da Zona Centro ficar apenas com um Hospital Geral Central e

uma Urgência Polivalente, facto que tivemos a oportunidade de referir na Assembleia Municipal de

Coimbra, em 29 de Dezembro de 2010, ao afirmarmos que esta união levaria à destruição do 6°

maior Hospital Geral Central e do seu Serviço de Urgência Polivalente, que em 2008, foi

considerado o segundo melhor do País. Na mesma altura, referimos que esta fusão punha em causa

o SNS da Zona Centro, pondo em risco a Saúde de toda a sua população.

A situação que estamos a viver, corresponde, por exemplo, à fusão/extinção dos Hospitais Gerais

Centrais de Santo António e São João, no Porto que passaria a ter apenas uma Urgência Polivalente,

afirmação que fizemos na referida Assembleia., solicitando toda a atenção para o problema de

Coimbra e da Zona Centro, tendo solicitado ao Ministro da Saúde a revogação do decreto 30/2011,

de 02/03, no que respeita a fusão do CHC e dos HUC.

Coimbra22 de Outubro de 2012 Pel’ irecção da LAHC

Armando Gonsalves
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CAPÍTULO
Disposições gerais

Artigo 1.
Natureza jurídica e sede

1 O Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E.P.E, adiante designado por Cl-IUC, criado pelo
DecretoLei n 30/2011, de 2 de Março. é uma entidade publica empresarial, integrada ria rede de
prestação de cuidados de saúde do Serviço Nacional de Saúde (SNS), com o número de pessoa colectiva
510 103 443 e com sede na Avenida Bissaya Barreto ou Praceta Professor Mota Pinto, da freguesia de
Santo António dos Olivais, em Coimbra

Artigo 2.

Missão

O CHUC tem como missão a prestação de cuidados Je saúde de elevada qualidade e diferenciação, num
contexto de formação, ensino, investigação, conhecimento científico e inovação, constituindo-se como
uma referência nacional e internacional em áreas consideradas como polos de excelência.

Artigo 3.
Valores e princípios

No cumprimento da sua missão, o CHUC e os seus profissionais perfilham os seguintes valores e
princípios:

a) Serviço publico com primado rio doente.
b) Respeito pela dignidade humana, pela diversidade cultural e re!igiosa e pelos direitos aos doentes,
c) Universalidade do acesso a cuidado de saúde e equidade no tratamento;
d) Rigor, integridade e responsabilidade,
e) Elevados padrões de humanização, de qualidade e de competência técnica e científica dos serviços
prestados;
f) Espírito de equipa;
g) Respeito pelos valores de uma sociedade justa, solidária, humanista e personalista;
h) Respeito pela cultura e pelas tradições fundadoras dos hospitais prerursores, assumindo o dever de
acrescentar algo ao capital de cultura herdado, numa perspetiva de desenvolver a cultura colectiva da
nova instituição:
i) Responsabilidade social,
j) Respeito pelo ambiente.

Artigo 4
Visão

O CHUC será uma organização aberta formada por uma rede de unidades hospitalares, serviços e
tecnologias estruturadas e integradas para proporcionar uni atendimento humanizado, completa,
próximo, confiável e transparente à sociedade
Será um centro que se distingue pela qualidade de cuidados, capacidade de investigação, inovação e
docência e pelo impacto positivo na comunidade, garantindo a eficiência e a sustentabilidade global a
médio e longo prazo.



Artigo 5,2

Objectivos

1. O CHUC prossegue os seguintes objetivos:
a) Diagnosticar, tratar e reabilitar os doentes, em tempo clinicamente adequado, com
critérios de qualidade e humanidade dos serviços prestados;
b) Cuidar em regime de Internamento apenas os casos em que a assisténcia não possa ser prestada
em regime ambulatório e/ou domiciliário, viabilizando, sempre que se justifique, a prestação de
cuidados noutro estabelecimento mais apropriado, de acordo com a atuação integrada do CHUC com
outras unidades de saúde;
c) Articular sinergicamente, nos sentidos vertical e horizontal, os diferentes níveis organizacionais
internos;
d) Acompanhar clinicamente os doentes, para além da alta hospitalar, sempre que for necessário;
e) Promover o ensino, a formação e a investigação nas áreas clínicas e de apoio clínico, como
catalisadores para uma prática de excelência;
f) Desenvolver programas de melhoria da eficiência, tendentes a garantir o equilíbrio económico
financeiro.

2. Os objetivos são quantificados e assumidos através de planos de ação e de contratos-programa com a
tutela, sendo o seu cumprimento objeto de seguimento e avaliação interna e externa, no sentido de
assegurar a concretização das metas estabelecidas.

Artigo 62

Áreas de influência e de referenciação

1. Sem embargo ao que vier a ser definido por via legislativa em matéria de delimitação geográfica da
área de influência do CHUC, considera-se a atual, resultante da soma das áreas das instituições agora
fundidas.
2. A atividade do CHUC responde á população da sua área de influência e abarca também a
referenciação diferenciada no âmbito regional, nacional, europeu e dos países de expressão portuguesa.

Artigo 72

Legislação aplicável

O CHUC rege-se pelo presente regulamento interno, pelo diploma da sua criação e respetiva legislação
enquadradora, pelo regime jurídico do setor empresarial do Estado, pelas normas em vigor para o SNS
que não contrariem os dispositivos do diploma criador, pelas normas aplicáveis aos hospitais
universitários, desde que não sejam incompatíveis com a natureza e o regime de entidade pública
empresarial, pelas demais normas legais de gestão hospitalar em vigor e ainda por todas as normas
gerais e especiais que, por força da sua natureza jurídica, lhe sejam aplicáveis.

CAPÍTULO li
Estrutura orgânica

Secção 1
Órgãos sociais

Artigo 8.
E numeração

1. Os órgãos sociais do CHUC são:

3



/
a) O conselho de administração;
b) O fiscal único;
c) O conselho consultivo.

Subsecção 1
Conselho de administração

Artigo 9.
Composição, mandato, competências, vinculação, estatuto e dissolução

1. A composição, a nomeação, o mandato, as competências, a vinculação, o estatuto dos membros e a
dissolução do conselho de administração, são regulados pela legislação em vigor.
2. Aos membros do conselho de administração aplica-se o estatuto do gestor público.
3. Sem prejuízo da competência específica do presidente do conselho de administração, do diretor
clínico e do enfermeiro diretor, a cada um dos membros do conselho de administração poderá ser
atribuida a responsabilidade de pelouro próprio, com delegação de competências.

Artigo 1O.
Funcionamento do conselho de administração

1. O modo de funcionamento do conselho de administração encontra-se genericamente regulado pela
legislação em vigor.
2. As suas regras de funcionamento são as seguintes:

a) O conselho de administração reúne ordinariamente uma vez por semana;
b) Sempre e quando as circunstâncias o justifiquem, o conselho de administração poderá reunir
extraordinariamente por decisão do seu presidente ou mediante pedido dirigido ao presidente por
dois dos seus membros ou pelo fiscal único, tendo as reuniões extraordinárias lugar no prazo máximo
de 15 dias úteis, a contar da data do pedido e devendo a convocatória ser feita com a antecedência
mínima de 48 horas;
c) Os documentos para apreciação ou deliberação do conselho de administração, são veiculados para
agendamento mediante despachos proferidos pelos respetivos membros e exarados em documentos
que lhes sejam endereçados por força dos seus pelouros ou que entendam gerar como proposta de
deliberação, nomeadamente sobre matérias da sua competência delegada, devendo tais documentos
dar entrada no secretariado até 3 dias antes da data da reunião a que se destinam, ressalvadas
condições de exceção;
d) Compete ao secretariado do.conselho de administração, por indicação do presidente, elaborar e
distribuir a agenda de trabalhos;
e) As decisões do conselho de administração são tomadas por maioria absoluta dos votos dos
membros presentes à reunião, exaradas nos documentos a que dizem respeito e neles datadas e
assinadas por todos os membros presentes;
f) Quando na sequência de uma votação se verificar um empate, o presidente do conselho de
administração tem, nos termos da lei, voto de qualidade;
g) De todas as reuniões do conselho de administração é elaborada a respetiva ata, pelo secretariado
do conselho, sendo esta lida e aprovada no início da reunião seguinte.

Artigo ll

Presidente do conselho de administração

1. As competências do presidente do conselho de administração encontram-se reguladas pela legislação
em vigor.

4



2. O presidente do conselho de administração poderá fazer-se substituir nas suas ausências e
impedimentos, por vogal por si designado.

Artigo 12,
Diretor clínico

1. As competências do diretor clínico encontram-se reguladas pela legislação em vigor.
2. No exercício das suas funções, o diretor clínico pode ser coadjuvado por um máximo de seis adjuntos,
nomeados pelo conselho de administração, sob sua proposta, sendo as respetivas áreas de
responsabilidade definidas na deliberação de nomeação.
3. O complemento remuneratório de cada um dos adjuntos do diretor clínico é fixado por deliberação
do conselho de administração, no momento da nomeação.
4. O diretor clínico é substituído nas suas ausências e impedimentos, pelo adjunto por si designado.
5. A cessação de funções do diretor clínico determina a cessação de funções dos seus adjuntos, sem
prejuízo da sua manutenção em funções de gestão corrente, até à nomeação dos seus sucessores.

Artigo 13.
Enfermeiro diretor

1. As competências do enfermeiro diretor encontram-se reguladas pela legislação em vigor.
2. No exercício das suas funções, o enfermeiro diretor pode ser coadjuvado por um máximo de seis
adjuntos, nomeados pelo conselho de administração, sob sua proposta, sendo as respetivas áreas
definidas na deliberação de nomeação.
3. O complemento remuneratório de cada um dos adjuntos do enfermeiro diretor é fixado por
deliberação do conselho de administração, no momento da nomeação.
4. O enfermeiro dïretor é substituído nas suas ausências e impedimentos, pelo adjunto por si designado.
5. A cessação de funções do enfermeiro diretor determina a cessação de funções dos seus adjuntos, sem
prejuízo da sua manutenção em funções de gestão corrente, até à nomeação dos seus sucessores.

Subsecção II
Fiscal único

Arbgo 14,
Nomeação, mandato e competências

A nomeação, o mandato e as competências do fiscal único encontram-se reguladas pela legislação em
vigor.

Subsecção III
Conselho consultivo

Artigo 15.
Composição, mandato, competências e funcionamento do conselho consultivo

A composição, o mandato, as competências e o funcionamento do conselho consultivo encontram-se
reguladas pela legislação em vigor.
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Subsecção IV
Auditor interno

Artigo i6.
Designação, mandato e competências

1. Compete ao conselho de administração designar o auditor interno.
2. O mandato e as competências do auditor interno encontram-se regulados pela legislação em vigor.

Secção li

Órgâos de apoio técnico

Artigo 17
Natureza, enumeração, constituição, mandato e funcionamento

1. Os órgãos de apoio técnico são estruturas de carácter consultivo que têm por função apoiar o
conselho de administração, a pedido deste ou por iniciativa própria, nas matérias da sua competência.
2. O conselho de administração pode, por imperativo legal ou em face das necessidades decorrentes da

atividade do centro hospitalar, criar outras comissões técnicas para além das previstas no presente
regulamento.

3. São comissões de apoio técnico obrigatórias:
a> Comissão de controlo da infeção hospitalar;
b) Comissão de ética;
c) Comissão de farmácia e terapêutica;
d) Comissão de qualidade e segurança do doente.

4. Para além das comissões obrigatórias referidas no número anterior, o CHUC dispõem ainda dos
seguintes órgâos permanentes de apoio técnico:

a) Comissão de catástrofe e planeamento hospitalar de emergência;
b) Comissão de trauma;
c) Comissão de coordenação oncológica;
d) Comissão de enfermagem ou componente não executiva da direção de enfermagem;
e> Comissão de informática;
f) Comissão de normalização de materiais e equipamentos clínicos;
g> Comissão de proteção radiológica,
h) Comissão médica;
i) Comissão técnica de certificação de condição para a interrupção de gravidez;
j) Conselho de transplantação de órgãos e tecidos;
k) Direção do internato médico;
1) Comissão de gestão do património histórico e artístico;

5, Compete ao conselho de administração, a designação dos membros dos órgãos de apoio técnico
previstos nos números anteriores.
6. Os órgãos de apoio técnico têm um mandato colegial de três anos, podendo no entanto e a todo o
tempo, o conselho de administração proceder à sua recomposição ou sua cessação.
7. Os membros dos órgãos de apoio técnico desempenham as suas funções nos serviços a que se
encontram afetos, dispondo de horário adequado a atribuir pelo conselho de administração, em função
da especificidade e intensidade das atividades que lhe estão cometidas.
8. O funcionamento de cada órgão de apoio técnico é definido em regulamento próprio, a apresentar no
prazo de 30 dias, para aprovação pelo conselho de administração.
9. Cada órgão de apoio técnico deve apresentar e submeter à aprovação do conselho de administração
um plano anual de atividades e o respetivo relatório de execução.
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Artigo 18.
Comissão de controlo da infeção hospitalar

1. À comissão de controlo da infeção hospitalar (CCIH), compete nomeadamente a vig ância
epidemiológica, a elaboração e monitorização do cumprimento de normas e recomendações de boas
práticas, a formação e informação de profissionais de saúde, utentes e visitantes e a consultadoria e
apoio nesta área.

2. São órgãos da CCIH:

a) O coordenador;

b) O núcleo executivo;
c) O nucleo de apoio técnico e consultivo;

d) O núcleo de membros dinamizadores.
3. O núcleo executivo é composto por dois médicos com competência na área de infeção hospitalar,
sendo um o coordenador, e por enfermeiros com formação específica em controlo da infeção.
4. Do núcleo de apoio técnico e consultivo fazem parte um administrador hospitalar, três médicos
oriundos das especialidades médicas e cirúrgicas, um médico microbiologista, um médico
epidemiologista, um médico de medicina do trabalho, um técnico de diagnóstico e terapêutica, um
farmacêutico membro da comissão de farmácia e terapêutica, um enfermeiro da unidade central de
esterilização e representantes da área hoteleira, da unidade de nutrição e dietética, do serviço de
aprovisionamento, do serviço de instalações e equipamentos e do bloco operatório central.
5. O núcleo de membros dinamizadores é composto por um médico e um enfermeiro, indicados
respetivamente pelo diretor e pelo enfermeiro chefe ou em funções de chefia do serviço clínico a que
pertencem.

6. A CCIH rege se por regulamento próprio e por demais legislação aplicável, sendo a designação dos
seus membros da competência do conselho de administração, sob proposta do diretor clínico.

Artigo 19.2

Comissão de ética

1. À comissão de ética (CE), como árgão multidisciplinar de apoio ao conselho de administração, ao
pessoal de saúde e aos doentes, compete nomeadamente, pronunciar-se sobre aspetos de natureza
bioética próprios de um hospital com atividades assistenciais, de ensino e de investigação.
2. A CE é constituída por um número mínimo de sete membros, nomeados pelo conselho de
administração, sob proposta do diretor clínico, de entre médicos, enfermeiros, farmacêuticos, juristas,
psicólogos, teólogos e profissionais de outras áreas das ciências sociais e humanas,
3. A CE rege-se por legislação específica, nomeadamente quanto à composição, nomeação e
competência.
4. No âmbito da CE, funciona a Entidade de Verificação da Admissibilidade da Colheita para Transplante,
(EVA), com composição multidisciplinar, integrando três membros da CE.
5. O mandato, as atribuições e o funcionamento da EVA encontram-se regulados por legislação
específica.

Artigo 2O.
Comissão de farmácia e terapêutica

1. À comissão de farmácia e terapêutica (CFT) compete, em geral, promover a interligação entre os
serviços de ação médica e os serviços farmacêuticos e interagir na dinâmica funcional dos mesmos.
2. A CFT é constituída por seis membros, três dos quais médicos, propostos pelo diretor clínico e três
farmacêuticos, propostos pelo diretor dos serviços farmacêuticos, nomeados pelo conselho de
administração, sendo presidida pelo diretor clínico ou por um médico por si designado.
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3. A comissão deve reunir pelo menos mensalmente, sem prejuízo de o poder fazer sempre que seu
presidente a convoque.

4. Compete à CFT designadamente:
a> Zelar pelo cumprimento do formulário hospitalar nacional de medicamentos (FHNM);
b) Elaborar a adenda própria do CHUC ao FHNM, devendo este trabalho, em co tante
desenvolvimento, ser enquadrado no âmbito de cada edição do mesmo documento;
c) Pronunciar-se sobre a introdução de novos medicamentos no hospital, quer os já aprovados pela
agência nacional de medicamentos (INFARMED), quer os que são objeto de decisão de importação
direta, quer ainda todos os que, apesar de ainda não aprovados no mercado nacional, se revelam de
absoluta necessidade para uma eficaz prática médica;
d) Dar parecer sobre os dispositivos médicos medicalizados a introduzir no CHUC;
e) Supervisionar o circuito de monitorização do medicamento, nas várias vertentes, assim como os
processos informatizados de prescrição, distribuição e administração;
f) Elaborar regras internas para a utilização de medicamentos aprovados em Portugal em indicações
que não constem do respetivo registo das características do medicamento (RCM);
g) Discutir, analisar e decidir sobre a utilização de medicamentos em indicações não aprovadas e
implementar a respetiva monitorização;
h) Pronunciar-se, respeitando as regras deontológicas, sobre a qualidade da terapêutica prescrita aos
doentes;
i) Definir e pôr em prática uma política de linhas de orientação e protocolos terapêuticos, por
patologias;

j) Incentivar e supervisionar o cumprimento do programa de farmacovigilância do CHIJC e integrá-lo
no programa nacional;
k) Analisar mensalmente a evolução de consumos de medicamentos no CHUC, quer de forma geral
quer de forma particular, por algumas áreas medicamentosas;
1) Avaliar e propor normas sobre as matérias da sua competência, por iniciativa própria ou em
resposta a solicitações recebidas.

5, A CFT disporá de apoio técnico dedicado, para suporte do seu funcionamento e monitorizaçâo
visando a implementação das suas decisões.

Artigo 21
Com issão de qualidade e segurança do doente

1. À comissão de qualidade e segurança do doente (CQS) cabe a promoção e o desenvolvimento de uma
cultura de qualidade e segurança que satisfaça os objetivos estratégicos do CF-IUC e lhe confira o
reconhecimento de excelência.
2. A política de qualidade e segurança a prosseguir incluirá a aplicação global, sectorial ou local de
sistemas de gestão da qualidade, de acordo com as opções estratégicas do hospital.
3. A CQS é presidida pelo presidente do conselho de administração do CHUC e integra o diretor clínico e
o enfermeiro-diretor, ou os elementos em quem estes delegarem, o gestor do risco clínico, o gestor do
risco não clínico, o gestor da qualidade, um administrador hospitalar, o responsável pelo serviço social e
o diretor do serviço de instalações e equipamentos.
4. No âmbito do desenvoMmento dos objetivos estratégicos definidos pelo conselho de administração,
compete à CQS, nomeadamente:

a) Apoiar o conselho de administração na definição da política de qualidade e segurança do doente;
b) Elaborar o plano de qualidade e segurança do hospital em articulação com o gabinete de qualidade;
c) Avaliar de modo contínuo as diferentes dimensões da qualidade, analisando nomeadamente, os
relatórios provenientes do gabinete do utente, da gestão do risco ou de outras áreas consideradas
pertinerites e propor medidas corretivas;
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Artigo 22.
Comissão de catástrofe e planeamento hospitalar de emergência

1. A comissão de catástrofe e planeamento hospitalar de emergência (CCPHE) é um órgão apoio ao
conselho de administração na sua área de intervenção, composto por um número máximo de nove
membros, sendo um deles o presidente do conselho de administração, que coordena.
2. A organização, o funcionamento e os mecanismos de ativação do plano de emergência externa e do
plano de emergência interna, as formas de atuação, a formação do pessoal e outras matérias conexas
constam de documentos próprios.
3. À CCPHE compete, designadamente:
a) Assegurar a articulação e colaboração com o Serviço de Proteção Civil, Instituto Nacional de
Emergência Médica, de corporações de bombeiros e Cruz Vermelha, quando for caso disso;
b) Promover a elaboração dos planos de catástrofe e planeamento da emergência externa e interna de
acordo com a natureza dos hospitais, visando uma resposta eficaz às situações de maior risco potencial
na área do concelho de Coimbra e em toda a sua área de influência;
c) Manter estes planos atualizados e operacionais de acordo com a análise dos respetivos riscos;
d) Organizar os meios de modo a garantir uma atuação eficaz na utilização dos recursos humanos e
materiais;

e) Promover a formação e o treino dos profissionais do CHUC em conformidade com os planos de
emergência.

Artigo 23.2

Com issão de Trauma

1. À comissão de trauma (CT) compete em geral promover a otimização de todos os aspetos
relacionados com os cuidados a prestar ao doente traumatizado, segundo o “estado da arte” e as
disposições normativas de boas práticas.
2. A CT é multidisciplinar e constituída por sete membros, nomeados pelo Conselho de Administração. O
seu presidente éo coordenador médico do Centro de Trauma - CHUC.
3. A CT pode agregar outros elementos sempre que julgue necessário.
4. A Comissão deve reunir pelo menos mensalmente, sem prejuizo de o poder fazer sempre que for
convocada pelo seu presidente ou por pelo menos quatro dos seus membros.
5. À CT compete, designadamente:

a) Elaborar e desenvolver o programa interno de trauma do CHIJC como centro de trauma nível
um, que contemple questões organizativas, de articulação com outras entidades, de orientação
terapêutica, de formação e de melhoria da qualidade.

Artigo 24.
Comissão de coordenação oncológica

1. À comissão de coordenação oncológica (CCO) compete apoiar o conselho de administração nas
matérias relacionadas com a prevenção, diagnóstico e terapêutica da doença oncológica e promover e
coordenar o registo do cancro no quadro da legislação específica.
2 - A comissão é presidida pelo diretor clínico ou por um elemento por si designado. Para além do seu
presidente, a comissão de coordenação oncológica é composta por 5 a 8 membros, sendo um deles o
coordenador do registo oncológico e incluindo preferencialmente profissionais das áreas de cirurgia,
oncologia médica, radioterapia, serviços laboratoriais e serviços farmacêuticos, nomeados pelo conselho de
administração, sob proposta do diretor clínico.
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3. O presidente da CCO designa um secretário de entre os médicos que a integram,
conselho de administração a nomeação dos órgãos de apoio técnico que considere necessários p ra o
seu bom funcionamento
4. O presidente da CCO representa o CHLJC na comissão oncológica regional (COR) da ARS do Centro, de
acordo com a legislação em vigor e em outras instâncias, sempre que solicitado,

Artigo 25.
Comissão de enfermagem ou componente não executiva da direção de enfermagem

1. A comissão de enfermagem (CENF) (ou outra designação que lhe vier a ser atribuída por lei) é um
órgão de apoio à decisão do enfermeiro diretor.

2. A CENF é constituída pelo enfermeiro diretor, que coordena, pelos adjuntos do enfermeiro diretor,
pelos enfermeiros supervisores e enfermeiros chefes.

3. A CENF reúne em plenário, por convocatória do enfermeiro diretor, e em comissões especializadas
que se constituam.

4. A CENF poderá integrar nas reuniões plenárias, por convocatória do enfermeiro diretor, outros
profissionais ou enfermeiros cuja presença se mostre necessária.
5. Compete, nomeadamente, à CENF:

a) Apreciar os aspetos relacionados com o exercício da enfermagem no CHUC e monitorizar a atividade
desenvolvida no sector;

b) Dar parecer e colaborar na execução da regulamentação interna para o sector de enfermagem;
c) Dar parecer sobre os assuntos submetidos à sua apreciação pelos órgãos de administração e direção
técnica do hospital,

d) Colaborar na definição das políticas ou diretivas de formação e investigação em enfermagem;
e) Outras competências que a legislação em vigor vier a estabelecer.

Artigo 26.
Comissão de informática

1. À comissão de informática (Cl) compete apoiar o conselho de administração na área dos sistemas de
informação clínica.
2. A Cl é constituída pelo vogal do conselho de administração com o pelouro dos sistemas de
informação, que coordena, um médico indicado pelo diretor clínico, um enfermeiro indicado pelo
enfermeiro diretor, o diretor dos serviços farmacêuticos, o diretor do serviço de tecnologias e sistemas
de informação, o diretor do serviço de gestão de doentes, o diretor do gabinete de planeamento e
controlo de gestão e um administrador hospitalar.
3. Compete, nomeadamente, à Cl:

a) Dar parecer sobre a evolução da arquitetura dos sistemas de informação e sobre a organização de
processos;

b) Participar na elaboração e manutenção atualizada do plano informático do hospital;
c) Monitorízar a implementação das opções estratégicas relacionadas com o sistema de informação;
d) Promover a harmonização da informação clínica e administrativa existente nos sistemas;
e) Promover a integração das aplicações informáticas existentes no hospital;
t) Avaliar o grau de cumprimento da política de confidencialidade para assegurar a proteção de dados
e a informação relativa a utentes e trabalhadores, em conformidade com a legislação em vigor.

4. A Cl pode constituir grupos especializados de apoio ao desenvolvimento, adequação e otimização das
aplicações.
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Artigo 27

Comissão de normalização de materiais e equipamentos clínicos

1. A comissão de normalização de material de consumo clínico e de equipamentos clínicos (CNMEC)
compete pronunciar-se sobre todos os assuntos relativos à política de consumo clínico e de aquisição de
equipamentos da mesma tipologia no hospital.
2. A CNMEC é constituída pelo vogal do conselho de administração com o pelouro, que coordena, pelo
diretor do serviço de aprovisionamento, por dois médicos indicados pelo diretor clínico, dois
enfermeiros indicados pelo enfermeiro diretor e um técnico de diagnóstico e terapêutica, pelo
responsável do gabinete de gestão de projetos e investimentos e pelo diretor dos serviços de
instalações e equipamentos.

3. Compete, nomeadamente, à CNMEC:

a> Colaborar na atualização permanente do inventário do parque de equipamentos existentes;
b) Sinalizar atempadamente ao conselho de administração as necessidades de substituição ou de
atualização de equipamentos;

c) Fomentar a utilização partilhada e racional de equipamentos;
d) Emitir parecer sobre a introdução de novos materiais de consumo e sobre a aquisição de
equipamentos, em função das existências e da sua taxa de utilização;

e> Propor, ao conselho de administração, uma política de normalização de consumos;
g) Pronunciar-se sobre a aceitação de equipamentos doados, nomeadamente dos que impliquem a
utilização de consumíveis.

Artigo 28.
Comissão de proteção radiológica

1. À comissão de proteção radiológica (CPR) compete apoiar o conselho de administração em todas as
matérias relativas à proteção radiológica.
2. A CPR é constituída pelo diretor clínico, que coordena e pode subdelegar, e pelos diretores dos
serviços de radiologia, de medicina nuclear e de radioterapia, por um físico de cada um destes três
serviços, e pelo diretor do serviço de saúde ocupacional.
3. Compete, nomeadamente, à CPR:

a) Promover a adequação da utilização das técnicas de diagnóstico e terapêutica que emitem radiação
ionizante e não ionizante, de forma a assegurar o cumprimento rigoroso das normas legais e
regulamentares existentes;

b) Promover a articulação apropriada com outras comissões hospitalares, nomeadamente com a
comissão de qualidade e segurança do doente e com a comissão de ética,

Artigo 29.
Comissão médica

1. A comissão médica (CM) é um órgão de apoio à decisão do diretor clínico.
2. A CM, no seu núcleo central, é constituída pelo diretor clínico, que coordena, pelos adjuntos do
diretor clínico, pelos presidentes das quatro comissões de apoio técnico obrigatórias, pelo diretor do
internato médico e pelos coordenadores médicos das estruturas de suporte à prestação de cuidados.
3. O diretor clínico pode convocar, para participar nas reuniões plenárias, os responsáveis pelas áreas de
gestão intermédia, centros de responsabilidade integrados, serviços, unidades funcionais, órgãos de
apoio técnico, ou outros órgãos específicos, consoante os assuntos em discussão.
4. A CM reúne sempre que convocada pelo diretor clínico, sem prejuízo de poder funcionar em
comissões especializadas de âmbito restrito.
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5. À CM compete acompanhar e avaliar, periodicamente e de modo sistemático, a atividade clínica,
designadamente, os aspetos relacionados com o exercício da medicina e a formação dos médicos.

Artigo 30.9
Comissão técnica de certificação de condição para a interrupção de gravidez

1. A comissão técnica de certificação de condição para a interrupção da gravidez (CTCCIG) é constituída

por cinco médicos como membros efetivos e dois suplentes, estando a sua composição, competência e
funcionamento, definidos em legislação específica.
2. Compete à CTCCIG, nos termos da lei, verificar, em cada situação, a conformidade com as
circunstâncias previstas no artigo 142. do Código Penal.

Artigo 31.
Conselho de transplantação de órgãos e tecidos

1. Ao conselho de transplantação de órgãos e tecidos (CTOT) compete coordenar toda a atividade de
colheita e transplantação de órgãas e tecidos no CHUC,

2. O CTOT é constituído pelo diretor clínico, que coordena, ou por um médico por si designado, pelo

enfermeiro diretor, ou por um enfermeiro por si designado, pelos diretores dos programas de colheita e
transplantação, pelo diretor do gabinete coordenador de colheita e transplantação (GCCT), pelo
coordenador hospitalar de doação (CHD) e por um administrador hospitalar.

3. O GCCT realizará, dentro da sua área de referência, a articulação com o CTOT, no sentido de garantir
uma eficaz coordenação da atividade de colheita e transplante de órgãos e tecidos.

4. O CHD articula-se com o CTOT, tendo em vista manter um sistema que permita a identificação de
potenciais dadores de órgãos e tecidos no hospital.

Artigo 32.
Direção do internato médico

1. À direção do internato médica (DIM) compete propugnar por adequadas condições de formação e
integração dos médicos a frequentara internato e o cumprimento das normas legais vigentes.

2. A DlM é constituída por um diretor e por um máximo de três assessores, nomeados pelo conselho de

administração, sob proposta do diretor clínico.

3. As regras internas de funcionamento e de planeamento da atividade da DIM constarão de
regulamento a aprovar pelo conselho de administração.

4. No CHIJC, constituir-se-á uma comissão de médicos internos de acordo com o disposta na legislação
em vigor, a qual deverá comunicar a sua constituição à DIM, que por sua vez informa o conselho de
administração, a comissão regional do internato médico e a ordem dos médicos.

Artigo 339

Comissão de gestão do património histórico e artístico

1 — A comissão de gestão do património histórico e artístico é constituída por três membros nomeados
pelo conselho de administração.
2 — Compete a esta comissão a inventariação e catalogação dos bens patrimoniais com especial
interesse histórico e artístico.
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Capítulo III
Estrutura de gestão

Artigo 34.
Unidades de gestão intermédia e centros de responsabilidade mtegrados

A organização dos serviços de ação médica em unidades de gestão intermédia (UGI) e em centros de
responsabilidade integrados (CRI), é pressuposto fundamental do modelo de gestão do CHUC como
entidade pública empresarial, devendo compaginar-se com adequados níveis intermédios de
autoridade, autonomia e responsabilidade.

Secção 1
Unidades de gestão intermédia

Artigo 35.
Definição e enumeração

1. As UGI constituem níveis intermédios de gestão, de grande dimensão, agrupando vários serviços e
unidades funcionais autónomas, segundo critérios de homogeneidade ou afinidade funcional.
2. As UGI são estruturas destinadas a melhorar a conceptualização, o planeamento, a gestão e o
controlo das atividades e objetivos das partes que as integram, na procura de maior eficiência através
da utilização e partilha dos recursos disponíveis.
3. As UGI são criadas por deliberação do conselho de administração, podendo o seu número e
composição serem alterados quando as circunstâncias o justifiquem, organizadas por serviços de:

a) Cirurgia e especialidades cirúrgicas;
b) Medicina e especialidades médicas;
c) Meios complementares de diagnóstico e terapêutica;
d) Saúde materna, fetal e neonatal,
e) Saúde infantil e pediatria;
f) Urgência e cuidados intensivos,

4.Em função das finalidades de uma UGI, o âmbito da responsabilidade pode recair em:
a) Centro de resultados —em que o diretor tem poder de decisão sobre meios que se traduzem em

Custos e proveitos;
b) Centro de investimentos — em que o diretor tem poder de decisão sobre meios que se traduzem

em custos, proveitos e ativos patrimoniais.

Artigo 36.
Gestão das UGI

1. As UGI são dirigidas por um médico.
2. O diretor da UGI integra na sua equipa de gestão um ou mais administradores hospitalares e um
enfermeiro supervisor (ou enfermeiro nomeado para funções de direção).
3. A nomeação do administrador ou administradores hospitalares e do enfermeiro supervisor, compete
ao conselho de administração, ouvido o diretor da UGI.
4. Em cada UGI há um conselho técnico de apoio ao diretor, composto pelos diretores dos serviços e os
coordenadores das unidades funcionais autónomas, bem como os respetivos enfermeiros chefes ou,
quando se trate de UGl de MCDT, um representante dos técnicos.
5. O regulamento da UGI será elaborado e apresentado pelo respetivo diretor ao conselho de
administração para aprovação, no prazo de 60 dias após a criação desta estrutura,
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Artigo 37,9

Nomeação, mandato e exoneração do diretor da 1161

1. O diretor da 116! é nomeado pelo conselho de administração, para um mandato de trêsanos,
decorrendo a nomeação da apresentação avaliação e aprovação de um plano de atividades e de
orçamentos anuais e plurianuais.
2. O complemento remuneratório do diretor da UGI é fixado por deliberação do conselho de
administração.
3. O mandato do diretor da UGI pode ser dado por findo, a todo o tempo, pelo conselho de
administração, quando ocorra não observância da lei ou dos regulamentos aprovados pelo conselho de
administração, não tenham sido alcançados os objetivos acordados ou os resultados contratados em
sede própria, ou por conveniência institucional.

Artigo 3g,9

Competências do diretor, do administrador e do enfermeiro supervisor da UGI

1. São competências do diretor da UGI:
a) Propor os planos de atividade e orçamentos anuais, bem como apresentar relatórios de gestão a
submeter à apreciação do conselho de administração, em sede de contratualização interna;
b) Assegurar a gestão dos recursos humanos da UGI, dentro dos limites estabelecidos nos contratos
programa, em particular, aprovando os horários de trabalho e os planos de férias do pessoal
propostos pelos diretores de serviços e coordenadores das unidades funcionais autónomas, aplicando,
nos termos legais, as políticas de incentivos contratualizados com o conselho de administração,
quando for caso disso, e ainda exercer outras competências relativas a recursos humanos que venham
a ser delegadas;
c) Estabelecer as medidas necessárias à organização e funcionamento da 1161, assegurando a
integração da atividade dos serviços que a constituem, designadamente através da partilha de
recursos humanos e de instalações e equipamentos;
d) Fazer o acompanhamento da atividade e dos custos da UGI, identificando eventuais desvios e
promovendo as intervenções necessárias à sua correção;
e) Exercer o poder de direção sobre todo o pessoal da UGI, independentemente da sua categoria ou
carreira profissional;
f) Implementar práticas de melhoria contínua da qualidade, assegurando a adequação e eficiência dos
serviços prestados pela UGI;
g) Promover e estabelecer políticas de articulação com as restantes UGI e outras estruturas do
hospital, nomeadamente na melhoria dos processos transversais de prestação de cuidados em que
intervenham.

2. São competências do administrador da UGI:
a) Elaborar, em colaboração com o diretor e o enfermeiro supervisor, as propostas de planos de
atividade e orçamento anuais nos termos das condições estabelecidas para a contratualização interna
e respetivos relatórios de gestão;
b) Acompanhar a execução orçamental e assegurar a conformidade e controlo dos níveis de custos e
proveitos;
c) Comparar os níveis de produtividade e de custos alcançados com os previstos e resolver ou propor a
resolução dos problemas impeditivos de os níveis de produtividade, de proveitos e de custos se
aproximarem dos previstos;
d) Promover adequado sistema de informação para a gestão, de acordo com as linhas orientadoras do
CHUC e com os objetivos estratégicos estabelecidos;
e) Identificar oportunidades e resolver ou propor a resolução de problemas, por forma a melhorar o
nível de proveitos e produtividade e a reduzir custos,
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f) Apoiar o diretor no acompanhamento sistemático dos consumos;
g) Exercer outras competências que lhe sejam delegadas.

3. São competências do enfermeiro supervisor da UGI:
a) Colaborar com o diretor e o administrador na elaboração das propostas dos planos de ati
orçamentos anuais e respetivos relatórios de gestão da UGI;
b) Elaborar propostas no âmbito da gestão do pessoal de enfermagem e coordenar a elaboração dos
horários de trabalho e dos planos de férias dos enfermeiros, de acordo com as disposições legais e
internas em vigor;

c) Colaborar na implementação e monitorização de sistemas de informação que permitam determinar
necessidades em cuidados de enfermagem;

d) Acompanhar e avaliar sistematicamente todos os aspetos relacionados com o exercido da atividade
de enfermagem, com a formação dos enfermeiros e adequação das competências técnicas e
relacionais, integrados na UGI;

e) Responder pela qualidade da assistência prestada, dentro das regras da boa prática e da eficiente
gestão de recursos de enfermagem da UGI;

f) Participar nas comissões de escolha de material e equipamento a adquirir, para prestação de
cuidados;

g) Exercer outras competências que lhe sejam delegadas.

4. Na UGI de MCDT, poderá ser nomeado um técnico, ouvido o diretor, com as funções de acompanhar
e avaliar aspetos relacionados com o exercício da atividade do pessoal técnico e com a sua formação.

Secção II
Centros de responsabilidade integrados

Artigo 39.
Definição e gestão

1. Os centros de responsabilidade integrados (CRI) são estruturas de gestão não integradas em UGI, de
dimensão adequada, dotadas de objetivos específicos e de um conjunto de meios materiais e humanos.
2. O diretor do CRI é nomeado pelo conselho de administração, preferencialmente de entre profissionais
com experiência reconhecida em gestão hospitalar, para um mandato de três anos, decorrendo a
nomeação da apresentação, avaliação e aprovação de um plano de atividades e de orçamentos anuais e
plurianuais.

3. O complemento remuneratório do diretor do CRI é fixado por deliberação do conselho de
administração.
4. Os CRI, sempre que se justifique, integram um profissional com o perfil adequado às tarefas de gestão
hospitalar, nas áreas de organização, de regulação, do controlo de gestão e de avaliação dos processos e
resultados.

5. O mandato do diretor do CRI pode ser dado por findo, a todo o tempo, pelo conselho de
administração, quando ocorra não observância da lei ou dos regulamentos aprovados pelo conselho de
administração, ou não tenham sido alcançados os objetivos acordados e/ou os resultados contratados
em contrato-programa, ou por conveniência institucional.
6. O regulamento do CRI será elaborado e apresentado pelo respetivo diretor ao conselho de
administração para aprovação, no prazo de 60 dias após a criação desta estrutura.
7. O CRI terá um sistema de incentivos, previsto no seu regulamento, sujeito a contratualização anual
com o conselho de administração.
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Artigo 4QQ

Competências do diretor do CR1

1 São competências do diretor de um CRI:
a) Elaborar a proposta de contrato-programa, designadamente o plano de ação e o orçamen
submetê-lo à aprovação do conselho de administração;
b) Dar cumprimento ao contrato-programa,
c) Elaborar o relatório de execução do plano de ação e do orçamento e submetê-lo ao conselho de
administração para aprovação.

2. O conselho de administração poderá delegar outras competências no director do CRI.

Capítulo IV
Estrutura organizacional

Artigo 41.
Enumeração

Integram a estrutura organizacional do centro hospitalar, as seguintes áreas:
a) De ação médica;
b) De suporte à prestação de cuidados;
c) De apoio à gestão e de logística;
d) De formação, investigação, inovação e desenvolvimento.

Secção 1
Área de ação médica

Artigo 42.
Organização funcional

1. A área de ação médica do CHUC estrutura-se em serviços e unidades funcionais, preferencialmente
integrados em UGI ou CRI.
2. Os serviços e unidades funcionais autónomas não integrados em estruturas de gestão poderão
organizar-se em agrupamentos funcionais.

Artigo 43.°
Serviços de ação médica

1. Os serviços de ação médica são as unidades básicas da organização do CHUC, dotados de recursos
humanos e tecnológicos adequados e de autonomia técnica e funcional.
2. A estrutura de serviços poderá ser alterada por decisão do conselho de administração, no sentido da
criação, fusão ou extinção, alteração de denominação ou área de atuação, desde que devidamente
fundamentada e de acordo com as opções inscritas no plano estratégico do hospital.
3. Os atuais serviços de ação médica do CHUC constam do anexo 1, o qual faz parte integrante deste
regulamento.
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Artigo 44.

Unidades funcionais e unidades funcionais autónomas

1. As unidades funcionais resultam da agregação especializada de recursos humanos e tecnoIgicos,
para criação de massa crítica e ganhos de qualidade técnica e assistencial, podendo existir po(
agregação de recursos de um único serviço, ou congregarem recursos oriundos de diversos serviços.
2. A proposta de criação de uma unidade funcional, ou de manutenção de uma unidade funcional
existente à data de entrada em vigor do presente regulamento, carece de demonstração da sua
viabilidade e dos ganhos de qualidade técnica e assistencial que daí resultam, para ser aprovada pelo
conselho de administração.

3 As unidades funcionais podem estar integradas num serviço, ou dependerem de uma UGI ou
diretamente do conselho de administração, adquirindo, nos dois últimos casos, o estatuto de unidades
funcionais autónomas

Artigo 45g

Direção dos serviços

LOs serviços de ação médica são dirigidos por um médico.
2. O diretor de serviço não pode acumular as suas funções com as de diretor de uma UGI ou de
coordenador de uma unidade funcional.
3.Os diretores de serviço são nomeados em comissão de serviço pelo conselho de administração, sob
proposta do diretor clínico.
4. Quando os serviços se organizem em diferentes polos hospitalares e a sua dimensão e complexidade
o justifique, poderá ser nomeado um diretor adjunto, pelo conselho de administração, sob proposta do
diretor de serviço, com as competências que este lhe delegar.

Artigo 46.
Competências dos diretores de serviços

1. Ao diretor de serviço compete, com salvaguarda das competências técnicas e científicas atribuidas a
outros profissionais, planear e dirigir toda a atividade do serviço, sendo responsável pela correção e
prontidão dos cuidados de saúde a prestar aos doentes, bem como pela utilização e eficiente
aproveitamento dos recursos postos à sua disposição.
2. Compete em especial ao diretor de serviço:
a) Definir a organização da prestação de cuidados de saúde na observância das normas emitidas pelas
entidades competentes,
b) Elaborar o plano anual de atividades e orçamento de serviço de acordo com as linhas gerais
previamente definidas para a UGI ou CRI, bem como o relatório de gestão;
c) Analisar mensalmente os desvios verificados face à atividade esperada e verbas orçamentadas,
corrigi-los ou, sendo necessário, propor as medidas corretivas ao diretor da UGI;
d) Assegurar a eficiência dos cuidados de saúde prestados e proceder à sua avaliação sistemática;
e) Promover a aplicação dos programas de controlo de qualidade e de produtividade, zelando por uma
melhoria contínua da qualidade dos cuidados de saúde;
f) Garantir a atualização das técnicas utilizadas, promovendo por si ou propondo aos órgãos
competentes, as iniciativas aconselháveis para a valorização, o aperfeiçoamento e a formação
profissional do pessoal em serviço, e incentivar, organizar e supervisionar todas as atividades de
formação e investigação;
g) Assegurar a gestão adequada dos recursos humanos, incluindo o controlo da assiduidade de acordo
com a legislação em vigor e a avaliação interna do desempenho global dos profissionais, dentro dos
parâmetros estabelecidos;
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h) Exercer o poder disciplinar sobre todo o pessoal, independentemente do regime de trabaIhZ
liga ao hospital;
) Promover a manutenção de um sistema de controlo interno eficaz, destinado a assegurar
salvaguarda dos ativos, a integridade e fiabilidade do sistema de informação e a observância das leis,
dos regulamentos e das normas aplicáveis, assim como o acompanhamento dos objetivos globais
definidos;

j) Garantir o registo atempado e correto da contabilização dos atos clínicos e providenciar pela gestão
dos bens e equipamentos do serviço;
k) Assegurar a gestão adequada e o controlo dos consumos dos produtos mais significativos,
nomeadamente medicamentos e material de consumo clínico.
3. O diretor de serviço pode delegar competências, exceto a sua representação junto do conselho de
administração e o controlo da atividade.

Artigo 47.
Nomeação dos diretores de serviço

1. O diretor de serviço é nomeado pelo conselho de administração sob proposta do diretor clínico, de
entre médicos com perfil adequado para o exercício do cargo, ouvido o diretor da UGI ou do CRI,
quando existir.
2. O processo conducente à nomeação de um diretor de serviço inclui a prévia apresentação, ao médico
indigitado, dos objetivos major que o conselho de administração entende necessário serem atingidos
pelo serviço e o faseamento a cumprir.
3. Verificada a consonância de objetivos, o médico indigitado deverá elaborar, num prazo de 15 dias,
para aprovação pelo conselho de administração, o plano de ação que se propõe desenvolver como
diretor do serviço, e o respetivo orçamento previsional indicativo, em concatenação com o plano
estratégico do hospital, com os princípios e objetivos gerais do plano de atMdades e com o contrato-
programa do hospital, bem como com o plano de atividades e orçamento das estruturas de gestão em
que se insira o serviço.
4. O desempenho das funções de diretor de serviço é efetuado em regime de comissão de serviço, nos
termos do Código do Trabalho.
5. O mandato do diretor de serviço é de três anos, podendo ser dado por findo, a todo o tempo, pelo
conselho de administração, nomeadamente quando ocorra não observância objetiva da lei ou dos
regulamentos aprovados por este órgão, não tenham sido alcançados os objetivos acordados, os
resultados contratados em sede própria, ou por conveniência institucional.
6. O conselho de administração, através de deliberação específica fundamentada, poderá determinar
outras formas de indigitação dos diretores de serviço.

Artigo 48.
Coordenação das unidades funcionais e das unidades funcionais autónomas

1. As unidades funcionais são dirigidas por um coordenador, a quem compete a orientação técnica.
2. O coordenador de cada unidade funcional é nomeado pelo conselho de administração sob proposta
do diretor clínico, quando a unidade é partilhada por serviços distintos e sob proposta do diretor de
serviço, quando a unidade se integra no respetivo serviço, ouvido o diretor da UGI ou do CRI, quando
existir.
3. A organização e o funcionamento da unidade funcional e da unidade funcional autónoma, bem como
as competências específicas do seu coordenador, constarão de regulamento próprio, a aprovar pelo
conselho de administração.
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Artigo 49.
Enfermeiros chefes ou nomeados em funções de chefia

1. Os serviços de ação médica têm um enfermeiro chefe, nomeado pelo conselho de administração,
proposta do enfermeiro diretor, ouvido o diretor do serviço.
2. São competências do enfermeiro chefe:

a) Supervisionar os cuidados de enfermagem e coordenar tecnicamente a atividade de enfermagem;
b) Colaborar na preparação dos planos de ação e respetivos relatórios referentes às atividades do
serviço;
c) Programar as atividades de enfermagem definindo nomeadamente, as obrigações específicas dos
enfermeiros e do pessoal auxiliar que com eles colabora, propondo medidas destinadas a adequar os
recursos disponíveis às necessidades, inclusivamente quando da elaboração de horários e planos de
férias;
d) Propor o nível e tipo de qualificação exigido aos profissionais de enfermagem, em função dos
cuidados de enfermagem a prestar;
e) Promover a utilização otimizada dos recursos, com especial relevo para o controlo dos consumos e
utilização adequada dos equipamentos;
f) Participar nas comissões de escolha de material e equipamento para prestação de cuidados na
unidade;
g) Responsabilizar-se pela garantia da qualidade dos cuidados de enfermagem prestados;
h) Promover a aplicação de programas de controlo da qualidade, zelando por uma melhoria contínua da
qualidade dos cuidados de enfermagem;
i) Criar condições para que sejam efetuados estudos e trabalhos de investigação pelo pessoal de
enfermagem e realizar investigação sobre gestão em enfermagem;
k) Responsabilizar-se pela concretização, na unidade de cuidados, das políticas ou diretivas formativas
emanadas pelo árgão de gestão do estabelecimento e do serviço;
1) Avaliar o pessoal de enfermagem e colaborar na avaliação de outro pessoal;
m) Exercer outras competências que lhe sejam delegadas.

Artigo 5O.
Organização dos serviços de ação médica

1. Nos serviços de ação médica prestam-se cuidados diretos de saúde nas seguintes áreas:
a) Internamento;
b) Consulta externa;
c) Urgência;
d) Ambulatório cirúrgico;
e) Hospital de dia;
f) Apoio domiciliário.

2. Os cuidados em regime de internamento organizam-se de acordo com o seu grau de gravidade e de
diferenciação.
3. A consulta externa é prestada no âmbito de uma especialidade ou subespecialidade médica, incluindo
consultas temáticas, em regime de ambulatório, na sequência de encaminhamento ou de referência por
médicos da mesma ou de outra especialidade da instituição e por médicos de outras instituições
hospitalares ou dos cuidados de saúde primários, de acordo com as redes de referenciação hospitalar,
organizando-se segundo as valências existentes.
4. A urgência enquadra-se em modelo de atendimento que garanta a prestação de cuidados imediatos
em situações de urgência ou de emergência, vinte e quatro horas por dia.
5. Em ambulatório cirúrgico realizam-se intervenções cirúrgicas programadas sob anestesia geral, loco
regional ou local, em regime de admissão e alta num período máximo de 24 horas.
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6. No hospital de dia os utentes recebem cuidados de saúde de forma programada, permanecendo sob
vigilância, por períodos inferiores a vinte e quatro horas, regressando posteriormente aos seus
domicílios.
7. Na apoio domiciliário presta-se assistênda de forma continuada ou pontual, no domicílio do utent/f
ou em lares e instituições afins (

Secção II
Área de suporte à prestação de cuidados

Artigo S1.
Enumeração

Sem prejuízo de outras que venham a ser criadas, no CHUC existem as seguintes estruturas de suporte à
prestação de cuidados:

Serviço de assistência espiritual e religiosa;
Serviço de esterilização;
Serviço de saúde ocupacional;
Serviços farmacêuticos;
Serviço social;
Unidade de nutrição e dietética;
Unidade hospitalar de gestão de inscritos para cirurgia;
Unidade hospitalar de gestão do acesso à primeira consulta;
Unidade de psicologia clínica;
Gabinete do utente;
Equipa de gestão de altas;
Equipa intra-hospitalar de cuidados paliativos,

Artigo 52.
Serviço de assistência espiritual e religiosa

1. O serviço de assistência espiritual e religiosa (SAER) presta apoio espiritual e religioso aos doentes e
seus familiares, bem como aos profissionais do hospital.
2. O SAER integra os ministras de confissão católica e os ministros de outras confissões e religiões que
regularmente assistam doentes do CHUC.
3. O responsável do SAER é nomeado pelo conselho de administração de entre os ministros das
confissões religiosas devidamente acreditados.
4. O responsável deverá elaborar, num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.
5. No cumprimento da lei da liberdade religiosa, têm acesso ao CHUC os ministros de todas as confissões
e religiões que se dirijam ao CHUC para assistir doentes e lhes prestar o apoio solicitado,
salvaguardando-se a exigência de registo prévio junto do responsável pelo SAER, com apresentação de
documentação adequada, para acreditação e atribuição do cartão de identificação a exibir, sempre que
se encontrem em serviço no hospital.

Artigo 53.
Serviço de esterilização

1. O serviço de esterilização (SE) tem como responsável um enfermeiro com a formação e o perfil
adequados, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do enfermeiro diretor.
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2. O responsável deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
plano de ação que se propõe desenvolver. -

3. Compete ao SE, designadamente:
a) Gerir todos os circuitos de instrumental cirúrgico e de material de consumo clínic , incluindo a
recolha, a lavagem, a desinfeção, a verificação, a embalagem, a esterilização, o armazenamento e a
distribuição dos mesmos;
b) Promover a correta disponibilização dos materiais e equipamentos esterilizados e o cumprimento das
regras e rotinas estabelecidas;
c) Incorporar as orientações da comissão de controlo da infeção hospitalar e aplicar as normas legais em
vigor;
d) Manter um programa de garantia de qualidade dos produtos esterilizados, e do seu
acondicionamento, transporte e armazenamento.

Artigo 54.
Serviço de saúde ocupacional

1. O serviço de saúde ocupacional (SSO) é dirigido por um médico com competências em medicina do
trabalho, nomeado pelo conselho de administração, em regime de comissão de serviço nos termos do
Código do Trabalho.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. O SSO tem natureza multidisciplinar, desenvolve atividades eminentemente preventivas, relacionadas
com os fatores extrínsecos ou intrínsecos que influenciam o ambiente de trabalho e que afetam a
segurança e a saúde de todos os colaboradores do CHUC.
4. Aos colaboradores do SSO são conferidas a independência técnica, a autonomia profissional e a isenção
adequadas, no exercício das suas funções.
5. Os colaboradores do SSO asseguram a confidencialidade relativamente aos dados pessoais dos utentes,
perante terceiros, incluindo o CHUC.
6. Compete, nomeadamente ao 550:
a) Garantir a prevenção das doenças profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores do hospital;
b) Identificar e avaliar as situações de risco nos locais de trabalho, mediante vigilância ambiental e
verificação do modo de prestação do trabalho;
c) Preparar informação que lhe seja pedida pelo conselho de administração ou pelos responsáveis pelas
estruturas de gestão e direção, no que respeita à organização e localização dos espaços de trabalho, ao
planeamento do trabalho e às características dos equipamentos escolhidos e matérias que os compõem;
d) Disponibilizar informação e promover o aconselhamento e o ensino para a saúde ocupacional, bem
como a segurança e a higiene no local de trabalho.
7. O mandato do diretor dos SSO é de três anos, podendo ser dado por findo, a todo o tempo, pelo
conselho de administração, nomeadamente, quando ocorra a não observância da lei ou dos
regulamentos em vigor ou não tenham sido alcançados os resultados contratados em sede própria.

Artigo 55.

Serviços farmacêuticos

1. Os serviços farmacêuticos (SF) são dirigidos por um farmacêutico nomeado pelo conselho de
administração, em regime de comissão de serviço, nos termos da legislação em vigor.
2. O diretor dos SF deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.
3. O diretor dos SF é coadjuvado por um administrador hospitalar.
4. São funções dos SF:
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a) Organizar os processos de trabalho e gerir os recursos humanos de forma a prosseguir os
definidos na prestação de cuidados farmacêuticos;
b) Gerir o medicamento, nas vertentes da utilização clínica e da gestão económica, integrando
procedimentos inerentes à seleção, produção, distribuição e monitorização, de forma a garantir
segurança, eficácia e eficiência da sua utilização;
c) Garantir o cumprimento do plano terapêutico, no que respeita às necessidades em medicamentos, a
todos os doentes do hospital, em regime de internamento e de ambulatório, neste caso, sempre que a
legislação o determinar;
d) Promover os programas de formação contínua da sua equipa de trabalho, assim como os projetos e
programas na área da qualidade, orientados para a certificação dos diferentes setores dos serviços
farmacêuticos;
e) Colaborar nas atividades de investigação e ensino, no âmbito da sua área específica.
5. O mandato do diretor dos SF é de três anos, podendo ser dado por findo, a todo o tempo, pelo
conselho de administração, nomeadamente, quando ocorra a não observância da lei ou dos
regulamentos em vigorou não tenham sido alcançados os resultados contratados em sede própria.

Artigo 56.
Serviço social

1 O serviço social é dirigido por um profissional licenciado com formação adequada, nomeado pelo
conselho de administração, tendo em consideração o perfil e as competências técnicas exigidas.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete, nomeadamente, ao serviço social:

a) Integrar as equipas de saúde;
b) Informar e esclarecer o utente e a família sobre os seus deveres, direitos e apoios sociais;
c) Identificar e analisar os problemas e as necessidades de apoio social dos utentes e das respetivas
famílias, mediante a prévia elaboração de planos de intervenção social;
d) Cooperar com os serviços de internamento e urgência na programação das altas hospitalares e
assegurar a continuidade dos cuidados e a reintegração do doente na comunidade;
e) Assegurar a continuidade dos cuidados sociais a prestar, em articulação com os parceiros da
comunidade;
f) Articular-se com o diretor clínico e o enfermeiro diretor no planeamento das suas atividades;
g) Articular-se com os restantes profissionais do CHUC para melhor garantir a qualidade, humanização
e eficiência na prestação do apoio social;
h) Proceder à investigação, estudo e conceção de processos, métodos e técnicas de intervenção social.

Artigo 57.
Unidade de nutrição e dietética

1. A unidade de nutrição e dietética (UND) é coordenada por um médico com formação adequada,
nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do diretor clínico.
2. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Junto da UNO funciona o conselho de nutrição e dietética, que, para além do coordenador da
unidade, integra um médico com formação em nutrição clínica, um nutricionista ou dietista, um técnico
superior de saúde com formação em qualidade e higiene alimentar, um farmacêutico e um enfermeiro,
todos nomeados pelo conselho de administração, sob proposta do coordenador.
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4. A unidade de nutrição e dietética compreende as seguintes áreas funcionais: nutrição clínica e
supervisão do funcionamento dos serviços de alimentação.
5. A área de nutrição clínica articula-se com os serviços de cuidados médicos e consiste, entre outros, no
atendimento personalizado de doentes internados ou em regime ambulatório para avaliação e
elaboração de plano nutricional individual e acompanhamento nutricional subsequente, sempre que
clinicamente necessário. Compete-lhe, designadamente:

a) Diagnosticar a desnutrição, identificar doentes em risco, estudar os seus desequilíbrios alimentares
e participar na avaliação do respetivo estado nutricional;
b) Intervir no domínio da terapêutica dietética, implementar o suporte nutricional e participar na
respetiva monitorização, incluindo os seus efeitos adversos;
c) Promover a investigação clínica e a investigação biomédica em nutrição;

6. A área de supervisão técnica do serviço de alimentação articula-se com os serviços hoteleiros, os serviços clínicos e os
prestadores dos serviços de alimentação em regime de o.utsourcinq e compete4he, designada mente:

a) Controlo técnico e de qualidade da alimentação de doentes e de pessoal;
b) Controlo higio-sanitário dos alimentos, das instalações e equipamentos dos serviços de alimentação, copas e outros
reladonados com o amiazenamento, manipulação e distribuição alimentar;
c) Colaboração no controlo económico relativo à alimentação de doentes e de colaboradores do CHUC.

7. Compete também a esta unidade promover a articulação com organismos de saúde, de educação ou
outros, em especial comunitários, na prossecução de boas práticas nutricionais.

Artigo 58.
Unidade hospitalar de gestão de inscritos para cirurgia

1. A unidade hospitalar de gestão de inscritos para cirurgia (UHGIC) é uma estrutura do sistema
integrado de gestão de inscritos para cirurgia (SIGIC) sedeada no centro hospitalar,
2. A UHGIC é composta por um médico da área cirúrgica, que coordena, e por um administrador
hospitalar, nomeados pelo conselho de administração, sob proposta do diretor clínico.
3. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.
4. À UHGIC compete em geral, divulgar e garantir o cumprimento das disposições legais relativas ao
SIGIC, por todos os serviços da instituição.

5. Compete, em especial, à UHGIC:

a) A centralização dos procedimentos de gestão da lista de inscritos para cirurgia (LIC) de todo o
centro hospitalar;

b) A supervisão de todo o circuito do doente inscrito em lista para cirurgia e acompanhamento
dos seus vários estados e movimentos na LIC;

c) A atualização permanente da informação administrativa e clínica relativa a cada processo
inscrito em lista;

cl) A informação e o acompanhamento do doente para esclarecimento de todos os espetos
administrativos relacionados com a sua situação de inscrito em lista para cirurgia;

e) A gestão de todo o processo de transferência dos doentes, incluindo os transportes;
f) A gestão das desconformidades;
g) A monitorização da produção realizada em modalidade remuneratória convencional e

modalidade remuneratória adicional;
h) A elaboração da informação necessária para o planeamento, a gestão e a tomada de decisões

pelo conselho de administração relativas à lista de inscritos;
i) A elaboração de relatório periódico da produção realizada (e respetivos indicadores) e sua

repercussão na lista de inscritos;

j) A avaliação e a comunicação às entidades superiores competentes, de toda a informação
considerada pertinente.
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Artigo 59,9

Unidade hospitalar de gestão do acesso à primeira consulta

1. A unidade hospitalar de gestão do acesso à primeira consulta (UHGAPC) é uma estrutura de apoio ao
programa de consulta a tempo e horas (CTH), sedeada no hospital.
2. À UHGAPC compete, em geral, divulgar e garantir o cumprimento das disposições legais relativas à
CTH por todos os serviços da instituição.
3. A UHGAPC é composta um médico, que coordena, e por um administrador hospitalar, nomeados pelo
conselho de administração.
4. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.
5. Compete, em especial, à UHGAPC:

a) A centralização dos procedimentos de gestão do acesso à primeira consulta de especialidade,
b) A supervisão de todo o circuito do doente inscrito em lista para primeira consulta e
acompanhamento dos seus vários movimentos na lista;
c) A monitorização do funcionamento do programa da CTH, identificando desconformidades e
definindo medidas corretivas a adotar;
d) A elaboração da informação necessária para o planeamento, a gestão e a tomada de decisões pelo
CA relativos à lista de espera para primeira consulta;
e) A avaliação e a comunicação às entidades superiores competentes, de toda a informação
considerada pertinente.

Artigo 6O.
Unidade de psicologia clínica

1. A unidade de psicologia clínica tem como responsável um profissional licenciado com formação
adequada, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do diretor clínico.
2. O responsável deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração,
o plano de ação que se propõe desenvolver,
3. Compete à unidade de psicologia clínica:

a) Colaborar com todas as equipas de saúde na área da sua competência específica;
b) Contribuir para a abordagem multidisciplinar do doente;
c) Participar em programas de educação para a saúde e em programas de investigação, ensino e
formação dos profissionais de saúde.

Artigo 61.
Gabinete do utente

1. O gabinete do utente (GU) é uma estrutura com composição multidisciplinar, à qual compete a
promoção e representação dos direitos e interesses dos doentes.
2. Os membros do GU são nomeados pelo conselho de administração, que designa o respetivo
coordenador.
3. Compete ao GU, em especial:

a) Dar execução aos procedimentos previstos nas disposições legais e regulamentares aplicáveis,
b) Promover a divulgação dos direitos e deveres dos utentes dos serviços de saúde;
c) Receber e registar as exposições de utentes e proceder à sua análise;
d) Solicitar informação aos responsáveis dos serviços visados sobre as exposições dos utentes;
e) Propor medidas de organização e racionalização dos serviços, que assegurem a satisfação das
necessidades e direitos dos utentes,
f) Elaborar e apresentar relatórios com propostas de resposta às exposições dos utentes;
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g) Emitir sínteses trimestrais, semestrais e anuais, relativas às exposições e demais

gabinete do utente e colaborar com o conselho de administração na elaboração de relatórios,

área.
h) Elaborar e enviar ao CA o plano de ação e relatório das suas atividades.

Artigo 62,2

Equipa de gestão de altas

1. A equipa de gestão de altas (EGA) é uma estrutura multidisciplinar dedicada à preparação e gestão

das altas hospitalares de doentes que requeiram seguimento de saúde e social, quer no domicílio, quer

em articulação com as unidades da rede de cuidados continuados integrados da área de influência do

CHUC.
2. A EGA é constituída por um médico (que coordena) e um enfermeiro, propostas respetivamente pelo

diretor clínico e pelo enfermeiro diretor e ainda por um assistente social, todos nomeados pelo

conselho de administração.
3. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.
4. A EGA articula-se a nível interno com os serviços de internamento através de representantes de cada

serviço indicados pelo respetivo diretor, tendo ainda uma articulação preferencial com o serviço
domiciliário, a equipa intra-hospitalar de cuidados paliativos, o serviço social e o serviço de medicina

física e reabilitação.
5. A EGA articula-se a nível externo, com as equipas coordenadoras locais e regionais da rede nacional
de cuidados continuados integrados e com as equipas prestadoras de cuidados continuados dos centros
de saúde.

Artigo 63.2

Equipa intra-hospitalar de cuidados paliativos

1. A equipa intra-hospitalar de cuidados paliativos (ECP) é uma estrutura pluridisciplinar, a quem
compete genericamente, coordenar no CHUC a definição e aplicação do plano de cuidados paliativos.

2. A ECP é composta por um núcleo coordenador que integra três médicos e três enfermeiros e por
equipas operacionais pluridisciplinares de suporte em cuidados paliativos, sendo os membros do núcleo
coordenador designados pelo conselho de administração, sob proposta respetivamente, do diretor
clínico e do enfermeiro diretor.
3. Compete ao núcleo coordenador, nomeadamente:

a) Definir, estruturar e implementar as equipas intra-hospitalares operacionais de suporte em
cuidados paliativos;
b) Elaborar e manter atualizado o respetivo regulamento e o manual de procedimentos;
c) Definir as atividades a desenvolver em cada ano e o respetivo cronograma de implementação;
d) Definir quais os elementos de cada equipa operacional e de referência nos serviços;
e) Definir indicadores de monitorização e avaliação;
f) Quantificar, na fase de implementação, os custos do projeto em recursos materiais e humanos;
g) Projetar a articulação da prestação de cuidados no domicílio com as unidades inseridas na rede
nacional de cuidados continuados integrados;
h) Definir estratégias de formação em cuidados paliativos.

4. As equipas operacionais prestam aconselhamento aos serviços, podendo ainda fornecer quando
solicitada, orientação sobre o plano individual de intervenção para doentes internados.
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Secção lii
Área de apoio à gestão e logística

Artigo 64.
Enumeração

1. Para intervenção em matérias específicas de interesse comum e sem prejuízo de outras que venham a
ser criadas, existem no CHUC, as seguintes estruturas de apoio à gestão e logística:

a) Serviço de aprovisionamento;
b) Serviço de documentação;
c) Serviço de gestão de doentes;
d) Serviço de gestão de recursos humanos;

e> Serviço de instalações e equipamentos;
f) Serviço de tecnologias e sistemas de informação;
g) Serviços financeiros;
h) Serviços hoteleiros;
i) Gabinete de codificação clínica;

j) Gabinete de comunicação, informação e relações públicas;
k) Gabinete de gestão de projetos e investimentos;
1) Gabinete de planeamento e controlo de gestão;
m) Gabinete de qualidade;
n) Gabinete jurídico e de contencioso;

2. Todos os gabinetes e serviços deverão dispor de regulamento próprio a aprovar pelo conselho de
administração.
3. Os serviços de apoio à gestão e logística, podem ser agrupados por afinidade em unidades integradas
de gestão, perseguindo a eficiência e a articulação entre serviços e com o conselho de administração.
4. As unidades integradas de gestão são geridas por um profissional com perfil adequado e
competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do
responsável pelo pelouro.

Artigo 65.
Serviço de aprovisionamento

1. O serviço de aprovisionamento (SA) é dirigido por um profissional licenciado com perfil adequado e
competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do
responsável pelo pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete ao SA, nomeadamente:

a) Programar as necessidades e adquirir todos os bens, serviços, equipamentos e empreitadas,
necessários à prossecução dos fins do CHUC;
b) Proceder à gestão administrativa, física e económica dos stocks, bem como a distribuição e
monitorização das existências, de forma a garantir a segurança e a eficiência da sua utilização;
c) Apoiar e integrar quando necessário, as equipas de negociação do centro hospitalar.

26



Artigo 66.
Serviço de documentação

1. O serviço de documentação (50) é dirigido por um profissional licenciado com formação perfil
adequados, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do vogal executivo responsável pelo1V”

pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.

3. Compete ao SD, nomeadamente:
a) Assegurar a gestão e a organização das bibliotecas;

b) Gerir e racionalizar a aquisição de publicações;

c) Garantir a atualização e a acessibilidade às fontes de informação;

d) Cooperar com outras bibliotecas e serviços de documentação;
e) Praticar empréstimos inter-bibliotecas;
f> Efetuara difusão seletiva da informação bibliográfica.

Artigo 67.
Serviço de gestão de doentes

1. O serviço de gestão de doentes (560) é dirigido por um profissional licenciado com perfil adequado e
competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do
responsável pelo pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete ao SGD, nomeadamente:

a) Operacionalizar o registo da informação relativa à produção;
b) Definir procedimentos uniformes e transversais a todos os serviços, que garantam a coerência da
informação;
c) Gerir funcianalmente a base de dados de registo da produção;
d) Monitorizar a qualidade da informação registada pelos serviços, com vista à otimização da
faturação;
e) Proceder à pré-faturação da produção;
f) Operacionalizar os registos relativos às taxas moderadoras e sua cobrança.

Artigo 68.2
Serviço de gestão de recursos humanos

1. O serviço de gestão de recursos humanos (SGRH) é dirigido por um profissional licenciado com perfil
adequado e competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração, sob
proposta do responsável pelo pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete, nomeadamente, ao SGRH:

a) Analisar, interpretar e aplicar a legislação e as orientações referentes aos recursos humanos;
b) Gerir esses recursos em função do mapa de pessoal aprovado;
c) Elaborar o orçamento anual para os recursos humanos e monitorizar a respectiva execução;
d) Desenvolver os processos de recrutamento, selecção e contratação de recursos humanos;
e> Manter e aperfeiçoar um sistema de informação integrado;
f) Gerir os sistemas de avaliação de desempenho dos trabalhadores.
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Artigo 69.2

Serviço de instalações e equipamentos

1.0 serviço de instalações e equipamentos (SIE) é dirigido por um profissional licenciado com
competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do,
responsável pelo pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete ao SIE, nomeadamente:

a> Assegurar a manutenção e fiscalização geral de todas as instalações;
b) Proceder à manutenção e fiscalização do equipamento médico, hoteleiro e administrativo e à
avaliação e garantia da sua segurança e funcionalidade;
c) Assegurar a gestão da eletricidade, da água, dos fluidos e dos gases medicinais;
d) Proceder ao planeamento, coordenação e acompanhamento das intervenções nos edifícios do
centro hospitalar;
e> Proceder à elaboração de cadernos de encargos e à emissão de pareceres de escolha de
equipamentos e de empreitadas de obras.

Artigo 70,2
Serviço de tecnologias e sistemas de informação

1. O serviço de tecnologias e sistemas de informação (STSI) é dirigido por um profissional licenciado com
perfil adequado e competências em gestão hospitalar, sob proposta do responsável pelo pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete ao STSI, desigriadamente:

a) Assegurar o desenvolvimento de um sistema de informação hospitalar, integrando os
equipamentos e as infraestruturas de comunicação;
b) Prestar assistência às redes informáticas e aos equipamentos instalados;
c) Produzir novas aplicações informáticas ou promover a sua atualização;
d> Elaborar cadernos de encargos e dar parecer sobre a aquisição de hardware e software;
e> Propor e dinamizar ações de formação para as profissionais do hospital;
f) Auditar o fornecimento de serviços externos na sua área de competências.

Artigo 71.
Serviços financeiros

1. Os serviços financeiros (SF) são dirigidos por um profissional licenciado com perfil adequado e
competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do
responsável pelo pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete aos SF, nomeadamente:

a) Assegurar a escrituração contabilística dos registos patrimoniais e de caixa, de acordo com o plano
de contabilidade do ministério da saúde e com as diretrizes que lhe são aplicáveis;
b) Organizar e manter a tesouraria, procedendo a recebimentos e pagamentos, aplicando os saldos
disponíveis, nos termos das orientações do órgão de gestão;
c) Contribuir para a elaboração do orçamento e acompanhar a sua execução;
d) Elaborar a informação económica e financeira para os fins internos e externos, dando cumprimento
aos deveres de informação periódica, nos termos da lei;
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e> Elaborar e manter atualizada a contabilidade analítica;
f) Garantir a inventariação, a amortização e a reintegração do imobilizado da instituição e a s a
permanente atualização.

Artigo 72. (
Serviços hoteleiros

1. Os serviços hoteleiros (5H) são dirigidos por um profissional licenciado com perfil adequado e
competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do
responsável pelo pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Os 5H articulam-se com os restantes serviços do CHUC e com os prestadores de serviços externos
para assegurarem as funções de:
a) Alimentação, higiene e limpeza, segurança, transportes, tratamento e distribuição de roupa, gestão
de resíduos, parques, arruamentos e jardins, comunicações, expediente, portarias e atendimento
público;
b) Apoio aos serviços clínicos, nas funções inerentes aos serviços gerais;

Artigo 732

Gabinete de codificação clínica.

1. O gabinete de codificação clínica (GCC) integra a auditoria de codificação clínica e os médicos
codificadores e é coordenado por um médico auditor, designado pelo diretor clínico.
2. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver,
3. Compete ao GCC, nomeadamente:
a) A codificação de informação clínica;
b) A supervisão do processo de agrupamento em GDH;
c) A monitorização e auditoria da qualidade dos registos clínicos.

Artigo 74.
Gabinete de comunicação, informação e relações públicas

1. O gabinete de comunicação, informação e relações públicas (GCIRP) é coordenado por um
profissional licenciado com formação e perfil adequados, nomeado pelo conselho de administração, sob
proposta do responsável pelo pelouro.
2. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete ao GCIRP, nomeadamente:

a> Organizar e gerir a comunicação interna e externa;
b) Assessorar o conselho de administração relativamente à imagem pública da instituição;
c) Coordenar editorialmente os conteúdos do site corporativo e de outras publicações do hospital;
d) Organizar eventos no CHUC;
e) Promover pelos diversos meios a imagem do CHUC.

Artigo 75,2

Gabinete de gestão de projetos e investimentos

1. O gabinete de gestão de projetos e investimentos (GGPI) é coordenado por um profissional licenciado
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com perfil adequado e competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração,

sob proposta do responsável pelo pelouro.

2. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho d1

administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.

3. Compete ao GGPI, nomeadamente:

a) identificar os programas de financiamento em que se possam enquadrar projetos de investimento

do CHUC;
b) Elaborar as candidaturas a programas de financiamento, em colaboração com os serviços em que
os mesmos se vão desenvolver, superintender à sua remessa às entidades financiadoras e

acompanhar e monitorizar a sua execução física e financeira;

c) Informar periadicamente o conselho de administração sobre o grau de execução dos projetos

financiados;
d) Acompanhar a execução das deliberações do conselho de administração respeitarites a projetos de
investimento que lhe sejam presentes, monitorizando o cumprimento das etapas que conduzam à sua
concretização.

Artigo 76.
Gabinete de planeamento e controlo de gestão

1. O gabinete de planeamento e controlo de gestão (GPCG) é coordenado por um profissional licenciado

com perfil adequado e competências em gestão hospitalar, nomeado pelo conselho de administração,
sob proposta da responsável pelo pelouro.
2. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.

3. Compete ao GPCG, nomeadamente:
a) Colaborar com o conselho de administração na definição dos objetivos gerais e sectoriais do
hospital;
b) Coordenar a elaboração dos orçamentas sectoriais no âmbito da contratualização interna;
c) Centralizar e difundir a informação necessária aos diferentes níveis de gestão;

d) Construir um sistema de controlo de gestão;
e) Proceder à elaboração de estudos no âmbito da sua atividade;
f) Propor a criação de centros de custos;
g) Elaborar o relatório de gestão anual.

Artigo 77.
Gabinete de qualidade

1. O gabinete de qualidade (GQ) é o órgão executivo da comissão de qualidade e segurança do doente
(CQS), que executa as ações necessárias ao cumprimento do plano elaborado por esta comissão e
aprovados pelo conselho de administração.
2. O GQ depende diretamente do presidente do conselho de administração ou de quem este delegar a
coordenação da CQS.
3. O GQ é constituído pelo presidente da CQS, pelos gestores da qualidade, pelos gestores do risco
clínico e pelos gestores do risco não clínico,
4. A nomeação destes gestores é feita pelo conselho de administração.
5. Ao GQ incumbe em geral pôr em execução o plano de qualidade e nomeadamente:

a) Implementar a política de qualidade e segurança do doente, definida pelo conselho de
administração;
b) Coordenar a estratégia de gestão de risco;
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c) Realizar, promover e monitorizar projetos de qualidade e segurança do doente, estudos, audorias,
inquéritos, e outra informação relevante;
d) Apoiar e acompanhar ações de melhoria da qualidade e segurança do doente, equipás de proje o
da qualidade e prestação de serviços nesta área;
e) Promover a articulação com outras comissões e serviços, relativamente aos aspetos de qualidade e
segurança do doente;
f) Colaborar na definição de indicadores de qualidade;
g) Sensibilizar e formar os profissionais e outros intervenientes no âmbito da qualidade e segurança
do doente;

Artigo 78.
Gabinete jurídico e de contencioso

1. O gabinete jurídico (GJC) é coordenado por um profissional licenciado com formação e perfil
adequados, nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do responsável pelo pelouro,
2. O coordenador deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de
administração, o plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete ao GJC, nomeadamente:

a> Prestar assessoria jurídica ao conselho de administração e demais órgâos de gestão;
b) Elaborar estudos, pareceres e informações de natureza jurídica sobre matérias relevantes para a atividade do

CHUC;
c) Dinamizar o conhecimento oportuno de normas e regulamentos e proceder ao tratamento da legislação e

jurisprudência de interesse;
d) Instruir processos de averiguações e disciplinares, independentemente do vínculo laboral dos visados;
e) Instruir e colaborar na instrução dos demais procedimentos administrativos, em especial recursos hierárquicos;
f) Promover e assegurar a defesa contenciosa dos interesses do CHUC;
g) Elaborar participações criminais e acompanhar os respetivos procedimentos;
h) Prestar patrocínio judiciário em todas as jurisdições.

Secção IV
Área de formação, investigação, inovação e desenvolvimento

Artigo 79,
Enumeração

Sem prejuízo de outras que venham a ser criadas, nesta área existem no CHUC as seguintes estruturas:
a) Serviço de formação;
b) Unidade de inovação e desenvolvimento;
c) Centro de simulação biomédica,

Artigo 8O.
Serviço de formação

LO serviço de formação (SF) é dirigido por um profissional licenciado com formação e perfil adequados,
nomeado pelo conselho de administração, sob proposta do responsável pelo pelouro.
2. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o

plano de ação que se propõe desenvolver.
3. Compete ao SF, designadamente:

a) Realizar intervenções formativas, baseadas em análise de necessidades transversais;
b) Promover a aquisição ou a reforço de competências e a mudança de atitudes e comportamentos
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profissionais;
c) Contribuir para o aumento de qualidade dos cuidados a prestar;

d) Colaborar com outras estruturas de formação e estabelecimentos de ensino;

e) Elaborar e submeter à aprovação do conselho de administração o plano anual de atividades e o

respetivo relatório de execução.

Artigo 81.
Unidade de inovação e desenvolvimento

1. A unidade de inovação e desenvolvimento (UID) é uma estrutura de apoio e consulta do conselho de
administração, para as opções estratégicas nas áreas da inovação, desenvolvimento e investigação.

2. A UID funciona na dependência direta do presidente do conselho de administração.

3. A UID é dirigida por um diretor nomeado pelo conselho de administração, a quem compete o
acompanhamento e coordenação global das atividades e representar a unidade.
4. O diretor deverá elaborar num prazo de 15 dias, para aprovação pelo conselho de administração, o
plano de ação que se propõe desenvolver.
5. Junto da UID funciona o conselho para a inovação, desenvolvimento e investigação (CIDI), de que
fazem parte o diretor da UlO, que a preside, os responsáveis pelas estruturas que integram, cinco
profissionais de serviços diferentes do CKUC escolhidos por serem primeiros autores de artigos com o
maior número de citações ou com maior pontuação do fator de impacto nos últimos cinco anos, e seis
personalidades externas ou internas, de reconhecido mérito no âmbito das funções da tJlD.
6. A UID bem como as estruturas que a integram regem-se por regulamento próprio, a aprovar pelo
conselho de administração do CHUC, ouvido o CIDI.

7. São competências da UID:

a) Apoiar o conselho de administração na definição das políticas de inovação, desenvolvimento e
investigação;

b) Identificar e promover sinergias entre as estruturas que a integram;
c) Identificar parceiros externos que possam trazer vantagens competitivas ao CHUC;
d) Identificar e proteger tecnologias e metodologias inovadoras, geradas no CHUC, que possam ser

partilhadas ou pateriteadas;
e) Promover a oferta da prestação de serviços dos seus membros, junto dos públicos-alvo.

8. A UID integra o centro de ensaios clínicos, o centro de investigação, o centro de treino de
competências clínicas básicas, o centro de treino de competências clínicas avançadas, o gestor da
investigação, o núcleo de epidemiologia, o núcleo de bioestatística e outras estruturas que a todo o
momento, o conselho de administração entenda relevantes.
9. Os responsáveis pelas estruturas integrantes da UID são nomeados pelo conselho de administração,
ouvido o presidente desta.
10. Compete ao centro de ensaios clínicos, coordenar e apoiar todos os ensaios clínicos do CHUC,
supervisionar o seu circuito e o cumprimento das regras de segurança, assegurar a fiabilidade dos
contratos financeiros e identificar novos projetos.
11. Compete ao centro de treino de competências clínicas básicas contribuir para a educação pré-
graduada, nomeadamente na componente de treino semiológico, baseado em modelos e estudo
tutorial.
12.Compete ao centro de treino de competências clínicas avançadas contribuir, para a formação pós
graduada baseada no treino, na investigação e na inovação.
13. Compete ao gestor da investigação, identificar as grandes linhas da investigação em saúde e
incentivar o desenvolvimento de projetos, identificar linhas de financiamento e apoiar as candidaturas,
emitir pareceres, elaborar o inventário de recursos existentes, fomentar parcerias e o estabelecimento
de redes e estimular e apoiar a publicação de trabalhos.
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14. Compete aos núcleos de epidemiologia e de bioestatística, apoiar o desenho metodológico de

projetos de investigação, efetuar a análise de resultados, elaborar estudos e analises para apoio

decisão dos órgãos de gestão, tratar e dinamizar os registos de patologias.

Artigo 82g

Centro de Simulação Biomédica

10 Centro de Simulação Biomédica (CS8) é uma unidade funcional do CHUC, a quem compete o ensino

e a formação em técnicas e procedimentos de cuidados críticos de saúde nas diversas áreas médicas,

com vista à diminuição do erro médico e ao aumento da segurança do doente.

2. São atribuições do CSB:

a) Desenvolvimento intensivo e experimental da formação e treino de estudantes, profissionais e

equipas de saúde, em especial de cuidados críticos de saúde;

b) Promover a atividade formativa e de investigação de simulação médica nos vários domínios dos

cuidados de saúde;

c) Contribuir para a educação médica pré e pós-graduada, para o estudo e aplicação de boas práticas

clinicas e para a inovação, o desenvolvimento e a investigação.

3. Para a prossecução das suas atribuições, o CSB é dotado de autonomia científica, técnica e

pedagógica e constitui-se como centro de custos.

4. O CSB é dirigido pelo diretor do serviço de anestesiologia, a quem compete o acompanhamento e

coordenação global das atividades e representar a unidade.

5. O CSB rege-se por regulamento próprio, a ser aprovado pelo conselho de administração, o qual

deverá prever uma organização interna compatível com as exigências legais na área da acreditação e/ou

certificação da sua formação.

Capítulo V
Gestão de recursos

Artigo 83.
Recursos humanos

1. A gestão de recursos humanos rege-se pela legislação em vigor.

2. Sem prejuízo do que constar em diplomas próprios ou convenção coletiva de trabalho, o regime de

recrutamento e seleção de pessoal e o regime de carreiras de pessoal, serão aprovados por deliberação

do conselho de administração.
3. O CHUC disporá de mapa de pessoal próprio, definido anualmente por deliberação do conselho de

administração, com base no respetivo orçamento, abrangendo a globalidade dos profissionais, quer em

regime de contrato de trabalho em funções públicas, quer em regime de contrato individual de

trabalho.

Artigo g42

Recursos financeiros

A gestão dos recursos financeiros rege-se pela legislação em vigor.
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Artigo 85
Património

1. O património do CHUC é constituído pelos bens e direitos por si detidos e adquiridos a

título.
2. O CHUC mantém organizado e atualizado o inventário dos bens cuja administração lhe incumbe, bem
como de outros bens cuja utilização lhe está atribuida.
3. Os bens patrimoniais com especial interesse histórico e/ou artístico serão objeto de inventário e

catalogação própria.

Artigo 86.9
Aquisição ou locação de bens e serviços e de empreitadas de obras

1. A aquisição de bens e de serviços e a contratação de empreitadas de obras, rege-se pelas normas da

contratação pública em vigor para os hospitais EPE.

2. Os processos de aquisição ou locação de bens e serviços e empreitadas de obras, devem garantir o

cumprimento dos princípios gerais da livre concorrência, transparência e boa gestão, designadamente, a

fundamentação das decisões tomadas.

3. As regras a aplicar nos processos referidos nos números 1 e 2 constam de regulamento próprio, a

aprovar pelo conselho de administração.

Artigo 87.

Contratualização interna

1. O modelo de contratualização interna fundamenta-se na transposição dos compromissos assumidos

externamente para o interior da organização e, consequentemente, pelos diferentes níveis de gestão do

CHIJC com o objetivo de organizar o trabalho de forma convergente e coerente para um fim comum, no

sentido de se alcançar o equilíbrio das dimensões assistencial e económico-financeira.

2. A contratualização das atividades das UGI e dos CRI, enquanto estruturas de gestão, assenta na

definição de metas e objetivos consonantes com os objectivos estratégicos do CHUC e dos meios à sua

disposição, através do estabelecimento de planos de acção e de orçamentos anuais e plurianuais, em

processo negocial com o conselho de administração.

3. Até à criação das UGI e dos CRI, cabe aos serviços de ação médica e às unidades funcionais o

estabelecido no ponto anterior.

4. Os serviços de suporte à prestação de cuidados e os de apoio à gestão e logística, devem também

elaborar planos de ação e orçamentos anuais, independentemente da finalidade e da responsabilidade

dos serviços.

5. Todos os planos de acção e orçamentos são submetidos à apreciação do conselho de administração,

através do vogal com a respetiva competência, no ano anterior àquele a que diz respeito.

6. Após a negociação contratual, o conselho de administração formaliza anualmente com os diretores

das UGI e dos CRI um contrato-programa, constituindo este o principal instrumento de avaliação da
atividade e dos compromissos assumidos.

Capitulo VI

Disposições finais

Artigo 88.’?

Disposição transitória
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Até à conclusão do processo de fusão dos serviços de ação médica, de apoio à prestação de cuidados e
de apoio à gestão e logística, poderá coexistir mais do que um serviço da mesma natureza ou
especialidade.

Artigo 89ç t.
Polos ou extensões hospitalares

A atividade dos serviços de ação médica, de apoio à prestação de cuidados e de apoio à gestão e
logística, poderá ser desenvolvida em instalações físicas distintas, designadas por polos ou extensões
hospitalares.

Artigo 9O.
Colaboração com a Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra

1. O CHUC privilegia relações efetivas de colaboração com a Faculdade de Medicina da Universidade de
Coimbra (FMUC), ao abrigo das determinações legais, acordos e protocolos em vigor.
2. A articulação pedagógico-científica entre as duas instituições incumbe, nos termos da legislação
vigente, à Comissão Mista (CM), constituída pelo presidente do conselho de administração do CHUC,
pelo diretor clínico do CHUC, pelo diretor da FMUC, e por um representante do conselho científico da
FMUC,
3. A CM, na persecuçâo dos seus objetivos, poderá propor aos órgãos de gestão do CHUC e da FMUC a

criação de um diretor pedagógico-científico.

4. O diretor pedagógico-científico é indicado pela FMUC de entre os professores universitários que exerçam

atividade assistencial no CHUC e tem por função apoiar a atividade da CM, em articulação com o diretor

clínico.

5. A CM poderá, no âmbito das suas competências, propor protocolos entre a FMUC e o CHUC,

relativamente à contratação de docentes pelo CHUC e de médicos da carreira hospitalar pela FMUC.

6. A CM, poderá, no âmbito das suas competências, propor a titulação pela FMUC de médicos da carreira

hospitalar e a graduação pelo CHUC de médicos da carreira docente, com base na legislação vigente.

7. A CM poderá propor à FMUC e ao CHUC a constituição de centros académicos, tendo em vista o
desenvolvimento de estruturas de ensino e investigação e a constituição de centros de excelência.

8. A CM, no âmbito das suas competências, desenvolverá políticas de estímulo aos doutoramentos
clínicos, tendo em consideração a adequação dos respetivos programas doutorais.

Artigo 9l.

Relacionamento com a comunidade

1. O CHUC privilegia formas ativas de relacionamento com a comunidade, nomeadamente, com as
instituições de saúde, de ensino e de segurança social, organizações de consumidores, autarquias locais,

entidades de formação profissional e outras entidades locais, regionais, nacionais e internacionais de
interesse público ou privado.
2. O CHUC privilegia, em particular, a convivência com as casas do pessoal e as ligas de amigos.

Artigo 92.
Voluntariado

1.0 CHUC reconhece a importância do(s) voluntariado(s) como meio de contribuir para a humanização
dos cuidados de saúde prestados.
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2. Incumbe ao(s) voluntariado(s) do CHUC prestar apoio humanitário aos utentes do

desenvolvendo a sua ação em estreita colaboração com o serviço social e com os serviços prestadores

de cuidados.

Artigo 93.
1$

Visitas

1. O CHUC reconhece a importância do acompanhamento dos utentes internados, por familiares e

amigos e a necessidade de promover um regime de visitas o mais alargado possível.

2. Os horários e as condições em que as visitas se realizam constam de regulamento próprio.

Artigo 94.2

Remissões

As remissões para os diplomas legais e regulamentares feitas no presente regulamento consideram se

efetuadas para os que venham a regular, no todo ou em parte, as matérias em causa.

Artigo 9S.
Regulamentação complementar

Compete ao conselho de administração, a regulamentação e a definição de normas complementares ou

interpretativas para a aplicação do presente regulamento.

Artigo 96.2

Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões do presente regulamento interno, serão resolvidas por deliberação do conselho

de administração.
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ANEXO 1

SERVIÇOS DE AÇÃO MÉDICA DO CHUC:

Serviço de anatomia patolágica
Serviço de anestesiologia
Serviço de angiologia e cirurgia vascular
Serviço de cardiologia
Serviço de cardiologia pediátrica
Serviço de cirurgia geral
Serviço de cirurgia cardiotorácica e transplantação de órgos torácicos
Serviço de cirurgia maxilo-facial
Serviço de cirurgia pediátrica e queimados
Serviço de cirurgia plástica reconstrutiva e queimados
Serviço de cuidados intensivos pediátricos
Serviço de dermatologia e venereologia
Serviço domiciliário
Serviço de endocrinologia, diabetes e metabolismo
Serviço de estomatologia
Serviço de gastrenterologia
Serviço de genética médica
Serviço de ginecologia
Serviço de hematologia clínica
Serviço de imagem médica
Serviço de imurioalergologia
Serviço de infecciologia
Serviço de medicina física e de reabilitação
Serviço de medicina intensiva
Serviço de medicina interna
Serviço de medicina nuclear
Serviço de nefrologia
Serviço de neonatologia
Serviço de neurocirurgia
Serviço de neurologia
Serviço de obstetrícia
Serviço de oftalmologia
Serviço de oncologia médica
Serviço de oncologia pediátrica
Serviço de ortopedia
Serviço de otorrinolaringologia
Serviço de patologia clínica
Serviço de pediatria ambulatória
Serviço de pediatria médica
Serviço de pedopsiquiatria
Serviço de pneumologia
Serviço de psiquiatria
Serviço de radioterapia
Serviço de reprodução humana
Serviço de reumatologia
Serviço de sangue e medicina transfusional
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Serviço de urgência geral
Serviço de urgência pediátrica
Serviço de urologia e transptantaço renal

UNIDADES FUNCIONAIS AUTÓNOIVIAS
Unidade de transplantação hepática de adultos e de crianças
Centro de desenvolvimento da criança
Centro de medicina do sono

UNIDADES PARTILHADAS
Bloco operatório central do polo hospitais da universidade de coimbra
Bloco operatório central do polo hospital geral
Bloco operatório do polo hospital pediátrico
Unidade de cirurgia de ambulatório.
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